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CNPJ.: 25.064.098/000í-7í
Adm.:202512028
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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP N".í112025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO .1096/2025

OBJETO

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL-E PARCELADAAOUISIÇÃO
DE MATERTAIS DE dONSTRUÇÃO PARA EXECUÇÃO DE CASAS POPULARES'

VINCULADO AO PROGRAMA iCONSTRUINDO NôVO LAR' NO MUNICIPIO DE

ANGTCO/TO, PELO PERíODO OE 12 (DOZE) MESES.

PROGRAMA CONSTRUINDO NOVO LAR, INSTITU|DO PELA LEI N'31OI2O22DO

04 DE MAIO DE2022 DO MUNICíPIO DE ANGICO/TO

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ 1í:OO hOTAS dO

01t1012025.

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: as í1:00 horas do

olt't01202s.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: AS 08:00 horas do0711012025'

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e

durante a sessáopública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF.

ENDEREÇO: As propostas seráo recebidas exclusivamente por meio presencial no

endereço Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges n"s/n, centro

CEP:77905-000 Angico/TO.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

TNTERVALO MINtMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: R$ 0,0í (um centavo)

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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PREÂMBULO OO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 1112025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 109612025

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Angico - TO, por meio da portaria

n'00212025, 02 de janeiro de 2025, através da pregoeira do município de

Angico/TO, Antonia Rosania Alves Lima e equipe de apoio Helisany Cassia

Costa Silva Abreu e Lepoldina Sousa dos Santos do setoÍ de licitaçÕes e

contratos, sediado(a) na prefeitura, , Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho

Borges n's/n, centro CEP:77905-000 AngicofiO realizará licitação, na modalidade

PREGÃO, na forma PRESENCIAL nos termos da Lei no 14.133 de2021 , e demais

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste

Edital.

2 DAS DISPOSIçOES PRELIMINARES:

2.1 Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e

será regida péta Lei Federal no 14.13312021e demais legislações pertinentes ao

objeto, sendo julgada na forma presencial.

2.2 A ulilizaçào da forma presencial no presente Pregão sê justifica tendo em vista

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO GEP: 77.905'000
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1.1 OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVE-NTUAL E

PARCELADA AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO PARA

EXECUÇÃO DE CASAS POPULARES, VINCULADO AO PROGRAMA
"CONSTRUINDO NOVO LAR" NO MUNICíPIO DE ANGICO/TO, PELO PERíODO

DE 12 (DOZE) MESES.
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que o artigo í76. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes teráo o
prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicaçáo desta Lei, para
cumprimento:

2.3 No § 20 da lei 14.1331202í, afirma que: As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma presencial, admitida a utilização da forma
presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata
e gravada em áudio e vídeo. devendo-se observar cuidadosamente o que diz o
dlsposÍo nos §§ 20 e 5o do art. 17 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021 .

2.4 Os envelopes de proposta e documentação de habilitação deverão ser

entregues no Setor de LicitaçÕes, localizada na sede deste Município Rua Antônio

Thiago no Palácio Robertinho Borges n's/n, centro CEP:77905-000 Angico/TO.

As pessoas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital e seus

anexos pelo site acima citado, dúvidas poderão ser informadas através do

Telefone: (63) 99131-3552 e- mail: angicoadm095@gmail.com.

2.6 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42 ao
46 da Lei Complementar no.123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o
direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no
critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma
do art.600, § 2o, da Lei no 14.133, de ío de abrilde2021 .

2.7 Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira
individual, para cada um dos licitantes.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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2.4 O Credenciamento será Íeito na própria sessáo de abertura e julgamento
da licitaçáo. O Edital e seus anexos encontra-se à disposiçáo dos interessados
junto aos portais de transparencias nos endereços site www.anqico.to.qov.br e
SICAP-LCO. portal de transparência do tribumal de contas Estado do Tocantins.

2.5 As planilhas de proposta e credenciamento, de caráter não obrigatório,
serão publicadas no site oficial do município.

3 LOCAL E DATA
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3.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente indepêndente
de novas publicações, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4 DAS COND|çÕES DE PARTICTPAçÃO

4.1 Poderáo participar desta Licitação as empresas (pessoas
jurídicas)legalmente constituídas e estabelecidas anteriormente à data de
abertura do presentecertame, com objeto social pertinente e compatível com o
certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos.

4.1 .1 Todos os itens serão de participação exclusiva para ME, EPP ou
Equiparadas, do ramo de atividades pertinentes ao objeto da Contratação, que
preencherem as condiçÕes de credenciamento constante neste edital.

4.1.2 Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempreendedor, microempresas ou empresas de
pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório nos itens exclusivo, o Pregoeiro convocará as demais licitante(s)
para participar(em) deste item, conforme art.49, inciso ll da Lei Complementar
no. í23i06.

4.'1.3 Para efeitos desta licitação considera-se:

4.2 Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de
empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes)
e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei no. í4.133, de 10 de
abril de 2021).

4.3 As licitantes arcaráo com todos os custos decorrentes da elaboração e

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000--,,.,..õ
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3.1 A licitação serâ realizada no dia 07 de outubro de 2025, às 08h00min (horário

de Brasilia- DF), no endereço Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges

n's/n, centro CEP:77905-000 Angico/TO.
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apresentação de suas propostas, sendo que o Município Angico TO, não
será,em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução oudo resultado do processo licitatório.
+.+ A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitaçáo integral
dos termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.
4.5 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação
em órgão da imprensa.oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde
que devidamente LEG|VEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o
original para comparaçáo para a autenticidade usando o carimbo confere com o
original.
4.6 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas,
apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes
credenciados, a Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio.
+.t É vedada a participaÇão de empresas:
4.7.1 Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo
de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
4.7.2Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Públicae,
caso participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades
previstasno Art. 155 a 163 da Lei Federal no. 14.133121 sem prejuízo da cobrança
de perdas e danos.

4.7.3 Pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçãodo
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislaçãotrabalhista.
4.7.4 Pessoa fÍsica ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1o e §
2odoart.90da Lei n.o 14.133, de lode abtilde2021.
4.7.5 Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio
majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo,

tambémconcorrente nesta licitaçâo.
4.7.6Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do
Município de AngicoffO, bem como as empresas cujos sócios' administradores,
empregados, controladores sejam servidores do mesmo.

4.7.8 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO GEP: 77.905-000
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e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo definidos no

instrumento convocatório;

4.7.9 Não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artiqo 7", XXXlll. da Constituicão;

4.7.1í Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras

normas especÍficas.

5 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A

PROPOSTA DE PREÇO (Oí) E DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçAO (2)

5. í Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope A) e

Documentos de Habilitação (Envelope B), deverão ser apresentados, fechados e

indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, os seguintes

dizeres:

NOME DA EMPRESA

CNPJ:

TELEFONE:

E-MAIL

ENVELOPE NO. 01 - PROPOSTA DE PREçOS

MUNICíPIO DE ANGICO/TO

PREGÃO PRESENCIAL N'. XX2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO XX2O25

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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4.7.10 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lv do art.

1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicão Federal;
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NOME DA EMPRESA

CNPJ:

TELEFONE:

E-MAIL

ENVELOPE NO. 02 - DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

MUNICiPIO DE ANGICO/TO

PREGÂO PRESENCIAL NO. XX2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO Xx/2O25

5.2 os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados redigida

com clareza, em lingua portuguesa, salvo quanto às expressÓes técnicas de uso

corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise.
5.3 A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na

última folha e rubricada nas demais pelo representante legal;

5.44 proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo

concorrer por quantos itens for de ser interesse.
5.5os documentos de habilitação (Envelope 2) poderão ser apresentados em

original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por

.eilidor municipal, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oÍicial,

exeto os expedidos via lnternet;
5.6A aceitaçâo da documentaÉo por cópia simples de documento público ou

particular ficará condicionada á apresentação do original o Pregoeiro e equipe,

para a devida autenticaçáo atraves do carimbo confere com original, sobsua

responsabilidade pessoal.
5.7bs documentos expedidos via lnternet poderam serem consultada sempre

que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte da

Pregoeiro;

5.8O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos

meios eleirônicos de informaçóes, no momento da verificação. Ocorrendo a

indisponibilidade referida, e náo tendo sido apresentados os documentos
preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será considerada

inabilitada, tendo em vista a duvidas quanto a autenticidades das certidões.

5.9 lnexistindo prazo de validade nas certidões, serão aceitas aquelas

cujasexpedições/emissões náo ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para
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a entrega dos envelopes.

6 DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS"
6.1 No Envelope "Proposta de Preços" constará a carta-proposta, devendo esta
informar o prazo para entrega, validade dos produtos, validade da proposta,
condiçoes de pagamento.
6.1.1 Ser redigida, preferencialmente, em 0í (uma) editorada por computador,
em língua portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas. Podendo ser apresentada no modelo próprio da licitante.
6.1.2 Pa,a facilitar e agilizar o andamento dos trabalhos os licitantes seráo
obrigado sobre pena de serem desclassificadas baixar no site da Prefeitura a
planilha padrão de preenchimento, deverá ser fornecida a essa comissão em
meio magnético (Pendrive), ou via email, whatsapp no momento da entrega do
envelope de proposta, contendo especificação dos produtos cotados, marca,
preço unitário e total segundo as exigências mínimas apresentadas conforme
planilha disponibilizada, sem qualquer tipo de alteração que posso difilcultar a
exportação da mesma.
6.1.3 O referido procedimento agilizará a análise das propostas e reduzirá os
erros de elaboraçáo das mesmas.
6.'1.4 Considerando que a licitaçâo sera julgada utilizando o SISTEMA MEGA
SOFWARE.

6.1.5lndicar na proposta os seguintês itens:

a) Razão social da Proponente
n1 Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF).
c; Telefone e endereço eletrônico (e-mail).
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão
depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame.
e) Prazo de entrega.
0 Validade dos propudos
g; As informações serão obrigatori somente na proprosta escrica.

6.1 .6 A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data de abertura do envelope "proposta". Se a proposta não informar
este prazo será está a validade considerada.
6.í.74s propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do
produto; preço unitário e total e marca dos produtos/,validade se for o caso,
vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua
substituição durante o julgamento desta licitaçâo. Se houver dúvidas quanto aos
produtos ofertados em relaçáo ao solicitado no edital poderá ser solicitado

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso.

6.1.8 O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os
prazos de entrega, devendo o objeto ser de boa qualidade, obedecendo
rigorosamente às normas e legislações pertinentes que atendam
integralmentetodas as normas técnicas vigentes.

6.1.9 Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em

moeda corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula
(Lei Federal no 9.069/95), discriminados por item, em algarismo (unitário e total).
No preço ofertado deveráo estar incluídas todas as despesas que incidam ou

venham a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os

custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado,
inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se foro
caso.

a)As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão
verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro se for erros
sanaveis sem alteraçáo do Produto:

b) O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor

do lance ou a menor quando da apresentação de nova proposta, devendo esta

ser apresentada com cálculos exatos observando a quantidade de casas

decimais.
u.tlA proposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a empresa

esteja apresentada preço.

6.1.10 A centésima parte do Real, denominada "centavos", será escrita sob

a forma decimal, precedida da vÍrgula que segue a unidade, nos termos da Lei

9.069, art. ío, § 2o, de 29 de junho de 1995.
6.2. euaisquei tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na

proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos
preços, não sendoaceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título,

devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicionais'
6.3 Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua

proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

dirêitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de coÀduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme

disposto no parágrafo § ío art. 63o da Lei no 14.133, de I de abril de2021.

6.4. A não apresentação das DECLARAÇÓES/INFORMAÇÕES mencionadas

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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acima ensejará na desclassificaçáo do licitante.

a) Com base legal no Art. 63 dalei 14.13312021. Na fase de habilitação das
licitações seráo observadas as seguintes disposições;

b) conforme I da lei 14.13312021 - Neste caso sera exigida dos licitantes a
declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informaçÔes prestadas, na forma da lei;

c) conforme ll da lei 14.13312021-Será exigida a apresentação dos
documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor;

d) Conforme lV da lei 14.13312021- Será exigida da licitante declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

e) Sera exigido dos licitantes, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas sob pena de

desclassificação de acordo com § 'lo art. 630 da Lei no í4.133, de 1 de abril de

202',t.

f) O licitante poderá concorrer e a adjudicaçáo do objeto oconerá como

consequência da melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO POR ITEM'

sendo que a adjudicação do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor
proposta atenda as condições previstas no edital e seus anexos.
à.s Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da
proposta, serão considerados como inclusos nos preços, nâo sendo

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os

serviços serem prestadossem ônus adicionais.
6.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta

apresentada, seja com relação a preço, pagamento' prazo ou qualquer condição
que importe a modificação dos termos originais. Serâo corrigidas

automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação.

Havendo divergência entre osvalores, prevalecerá o menor preço por item

6.7As correçõês efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta. Não serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos' erros ou

distraçÕes na apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer

acrésóimos ou solicitaçôes de reembolsos ou indenizações de qualquer
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natureza.
6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste
Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de

dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente inêxequíveis, comparados

aos preços de mercado.
6.104 apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do

licitante,das condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
6.11Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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1. DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
7.1A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os

documentos relacionados a seguir.
7.2Os documentos exigidos deverâo ser apresentados em original ou publicação

em órgâo da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde
que dévidamente LEGIVEL, ressaltado o direitoda comissão em solicitar o

original para comparação.

7.3 REGULARIDADE JUR|DICA
a) Certidão SimpliÍicada de arquivamento ou formulário de RegisÚo de

Empresário lndividual na Junta Comercial, no caso de firma individual'

b)Ato constitutivo - Estatuto ou contrato Social em vigor (que poderá ser

apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original),

devidamente registrado, em se tratando de sociedades Emoresariais e,

especificamente, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de

documentos de eleiçáo e posse de seus administradores, com a publicação no

Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovo o Estatuto.

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidaçáo respectiva;

c) lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada

de prova da diretoria em exercicio.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade

eitrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizaçáo para

funcioÃamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

7.3.10s documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste subitem não

precisaráo constar do Envelope 02 - "Documentos de Habilitação", se tiverem sido
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apresentados para o credenciamento neste Pregão.
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7.4 REGULAR]DADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do

Ministério da Fazenda.
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão
coniunta emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita
Federal, ambas da unidade da federaçáo onde a empresa licitante tem a sua
sede.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão
expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação
onde a licitante tem sua sede.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Municipio ou equivalente onde a
licitante tem sua sede.
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçáo
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
f1 Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei
Federal12.440l11.
g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso )fiXlll do arl. 7o da
Constituição Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em
condições de kabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos,de acordo com o inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021 .

7.5 QUALTFTCAçÂO ECONÔM|CA

Conforme previsto art. 69 da lei 14.13312021.
A habilitação econômico-fi nanceira
l- Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; As
demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados
do Termo de Abertura ê Encerramento do Livro Diário do exercício apresentado,
devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão competente, na forma da
Lei,
a) CeÉidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou

Recuperação Judicial, impresso pela lnternet ou expedido por Cartório
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta)
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dias corridos.

7.6 QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA
a) Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de

capacidade técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado
ou esteja executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo
ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado deve
conter informações do seu emitente como telefone e endereço, de forma
que este município possa fazer contato para veriÍicar sua autenticidade
se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade
indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade;

7.7 OUTROS DOGUMENTOS

a)Comprovação que a empresa não se acha declarada inidônea para licitare
contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com
a Administração.
b) Comprovação que a empresa e inexistência de fato superveniente impeditivo.
c) Comprovação que a empresa informando que seus sócios, proprietários,
dirigentes ou assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO
DE ANGICO-TO.

7.7.1 Ainda que não possuam restrições fiscais ou fazendárias, as Micros e
Pequenas Empresas deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no
no edital, exigidos para fins de comprovação da regularidade fiscal.

7.8 Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados
conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente.

7.9 Náo serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.1 0 Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as
exigências do edital ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus
Anexos, o Pregoeiro considerará a Proponente inabilitada.

7.1 l Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a
inabilitação do proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade,
somenté serão aceitas com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, não
se aplicando aos documentos em que a validade já esteja determinada neste
Edital.

7.12 Que não esteja condenados as sanções, civeis, criminal, lnidôneas e
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Suspensas e poseui proceso de impobridade administrativa.

8 DAS PROVTDÊNCnSnMpUGNAÇÃO AO EDITAL

8.'1 E facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de
providências ou de impugnaçáo ao ato convocatório do Pregão e seus anexos,
observado, paratanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para recebimentodas propostas, na forma do art. 164o da Lei no 14.133, de 1 de
abril de 2021.

8.2A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida

pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregâo no pÍazo e observada

a forma a que alude o parágrafo único do art. 1640 da Lei no 14.133' de 1 de abril

de 2021.

8.3 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde
queimplique em modificações do ato convocatôrio do Pregão, alem das

alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original

e designaçáo de nova data para a realizaçâo do certame.

9 DO CREDENCIAMENTO
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9.1 Aberta a sessáo, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do

Pregâo.
9.2 O representante da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o
credencie para participar do aludido procedimento' respondendo por sua

autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira de

ldentidade ou outro documento equivalente, com fotografia.
9.3 o credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuraçáo

ou instrumento particular, com poderes específi-cos para, além de representar a

proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances

ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a reduçáo de preço, desistir

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame.
b.+ Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a

mesma deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro
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documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para
constituir mandatário.
9.5 É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante
credenciado, ainda que o enmminhamento dos envelopes e demais documentos
exigidos neste Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e condições
estabelecidos neste edital.
9.6 Se o representante da proponente os tentar a condição de sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de
procuração ou instrumento particular, deverá apresentar fotocópia do respectivo
Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.
9.7 É admitido somente um representante por proponente.
9.8 A ausência da documentação referida neste itêm ou a apresentação em
desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participaçáo da
proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e
demais atos, inclusive recurso.
9.9 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem,
o Pregoeiro declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento
seguintê consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste
Edital, sendo facultado o saneamento da documentação de nalureza declaratória
na própria sêssão pública.

,IO DO RECEBIMENTO DAS
CONTENDO A PROPOSTA
HABILITAçÂO.

DECLARAÇÔES E DOS ENVELOPES
DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE

10.1 A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre
os requisitos de Habilitação, da Declaração de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, e dos Envelopes de Proposta de Preços e da Documentação de
Habilitação, será levada a efeito tão logo se encerre a fase de
CREDENCIAMENTO.
10,2 A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO não deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de
Documentos de Habilitaçáo, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido
separadamente, ficando facultada a utilizaçã-o modelo proprio da licitante;
í0.3 A apresentaçáo da DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente
nesta oportunidade, ficando facultada a utilização do modelo proprio da licitante;
10.4 lniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará a Declaração
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de Pleno Atendimento aos requisitos de habilitaçâo;
10.5 A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade
coma exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste
Pregão, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação.
10.6 O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue
participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes
contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.

11 PROCEDIMENTOS DASESSAO DO PREGAO
11 .1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos
representantes das empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão
do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-
se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os
Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente
credenciados.
11.1.1 - Todas as sessÕes do pregão serão gravadas com áudio e vídeo e
a mídia ficará arquivada nos autos do procedimento.

11.2 CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
1í.2 .1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas
verificando o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que
estiverem em desacordo.
11.3.2 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta
Comercial serão corrigidos pelo Pregoeiro desde de que seja erros sanaveis,
sem alterar o produto nem cause prejuizo para ambas as parte principalmente
para os demais licitantes.

11.4 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar
evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo.
í't.5 O Pregoeiro classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR
PREÇO POR ITEM e todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores
em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores
possam ofertar lances verbais.
a) Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições
definidas no item anterior, o sistema de Ícrma autcmati:a classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores
participem doslances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas apresentadas.
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11.6 No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido
pontuaçôes iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser
procedido em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

í 1 .7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para

habilitaçáo deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com
número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz;
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

c) Se o licitante for matriz, ê o executor do contrato for filial, deverão ser
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;
d) Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os
dôcumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
e) Os documentos poderão ser apresentados no original,- ou por qualquer
piocesso de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a
publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei.

0 Aé cópias óimples deveráo estar obrigatoriamente, acompanhadas dos

documentos originais para conferência, na sessão, pela Equipe de

Apoio ou possuir declaração de autenticidade por advogado, sob sua

responsabilidade pessoal.
g) Não serão ac€itos "protocolos de entrega-ou "solicitação de documentos" em

iubstituição aos documentos requeridos no Pregão.
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í2 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS

DEPEQUENO PORTE (EPP)
1 2.1 Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar no 1 23106, as ME e EPP,

deveráo apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está

apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal;
t).2 Havendã alguma restriçáo com relação à regularidade fiscal, será

asseguradoas ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua

reguÉrização, pronogável por igual período mediante justificativa temqg:li^v1:
acãita petó Pregoeiro, nos termos do § "l o, art. 43, da Lei Complem enlar 12312006

alteraiãotrazidà pela Lei 147t2014, cujo termo inicial conesponderá ao momento

em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização d.a

documentaçáo, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'

12.3 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na

decadência Oã Oireito a contratação, conforme expresso no inciso lV do art. 155o



Angico
Conlinuar ô Préc.so

iI I

, *., =,r'rTi 
on? 

33,1?iil'§1, 
" 
o-'o

CNPJ.: 2í064.098/0001-7í

Continuar é preciso
da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 156o da mesma Lei, sendo facultado à Administração convocaros licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍ'icação, para contratação, ou revogar a
licitaçáo.
12.4 Nos termos dos artigos zt4 e 45 da Lei Complementar no 123/2006 nas

licitaçôes será assegurado, como critério de desempate, preferência de
contrataçâo para as MEl, ME e EPP, entendendo-se por empate aquelas
situações em que as propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até
S%(cinco por cento) inferiores ao melhor preço e desde que o melhor preço nâo
seja de uma MEl, ME ou EPP.
12.5 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
12.5.1 AME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço

superior àquela considerada vencedora da licitação, situaçáo em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado.
12.5.2 Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra "a", serão
convocadas a remanescentes que porventura se enquadrem na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito.
12.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado sorteio

entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
proposta.
tz.s.+ Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem í1.3.2,
oobjeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora

da licitaçáo, após verificação da documentação de habilitaçáo'
12.5.5 o disposto no subitem 1 'l .3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta

inicial náo tiver sido apresentada por ME ou EPP.
12.5,6 A ME ou EPP mais bem classificada Será convocada para apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,

sob pena de preclusão.

13 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES

13. 1 No horário e local indicados nestê edital, será aberta a sessão de

processamênto do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados

em participar do certame.
1 3.2 Após'os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro

a declaraçaô de pleno atendimento aos requisitos de habilitação'
13.3 Edital e, óm envêlopes separados, a proposta de preços e os documentos de

habilitação.
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a) lniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos
participantes no certame.

13.4 PaÍa o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR
PREÇO POR |TEM.

13.5 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a
proponente desistente às penalidades constantes deste edital.
í 3.6 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, ITEM

POR ITEM, com observância dos seguintes critérios e procedimentos:
a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM;
b) O sistema de forma automatica procederá à classificaçáo da proposta de

MENOR PREÇO POR ITEM, e aquelas que tenham valores sucessivos e
superiores em alé lOo/o (dez por cento), relativamente à de menor preço por item,

para participarem dos lances verbais;

c) caso náo haja pelo menos três propostas na condiçâo definida acima (letras

b) serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores
preços, ate o máximo de três, já incluída a de menor preço' qualquer que tenham

sido os valores oferecidos.
d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances

veÍbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio'

e) Aos Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e

decrescentes, em relaçãoà de menor preço, iniciando-se pelo autor da

proposta classificada de maior valor.
r s.z ó pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas

selecionadaé a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta

classificada de maior valor e os demais em ordem decrescente de valor,

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

13.8 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na

ordenação de lances, em relaçáo aos demais empatados, e assim

sucessivamente ate a definição completa da ordem de lances'
'l3.9Os lances deverão sêr formulados em PERCENTUAIS, DISTINTOS'

DECRESCENTES e INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO POR ITEM'
.l3.1OA etapa de lances será considerada encerrada quando todos os

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances para aquele item.

i S. t t Êregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO com

vistas à redução do valor.
13.12 Após a negociaçáo, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da

oferta, decidindo motivadamente a respeito
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13 13 ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, Considerada aceitáveis as
ofertasde MENOR PREÇO POR ITEM, serão abertos os envelopes contendo os
documentos de habilitação dos licitantes autores das ofertas de menor valor do
primeiro item.
1314 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do
certame.
13.15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências
para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, o qual resultara
em menor preço, o mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobrea sua
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitaçãoe assim
sucessivamente, até a apuraçáo de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos
requisitos de habilitaçáo, caso em que será declarado vencedor.
13.16 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre
a proposta escrita a de MENOR PREÇO POR ITEM.
13 I7 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao ob,ieto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo
motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o

descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será

desclassificada.
13.18 Nâo se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto

deste edital.
13.19 Da sessão lavrar-se-á ata circunstancia na qual serão registradas as

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo

pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.

í4 DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
14.1 No final da sessáo, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar
imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três)

dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde

logo intimadas a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que

começarâo a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediatados autos.
14.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará

decadência do direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do

certame pelo Pregoeiro à(s) licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do
processo à autoridade competente para a homologação.
143 lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou

mantê- la, encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica

competente para análise do caso.
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14.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a
invalidação dos atos insuscetÍveis de aproveitamento.
14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e
homologará o procedimento.
14.6 Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo

recursal sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o
julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para

homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora
e decisão quanto à contratação, publicando-se o resultado do iulgamento.

16 DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÂO

'16.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso,
por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso,

competindo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora;
'16.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após

a decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de

adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora;- ^
16:3 Conipete à auioridade competente homologar o PREGAO;

16.4 A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação

da proponente adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada

a validade de sua proPosta.
16.5 Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), acaso pertinente e

operacionalmentepossível em atendimento à Lei 14.13312021 .

17 DA FORMA DE ENTREGA

17.1 O fornecimento dos produtos deverá acontecer de forma parcelada,

conforme as necessidades do Municipio e mediante solicitação da respectiva

Secretaria;
17.2 A entrega dos produtos deverá acontecer no município de AngicoffO,

conforme indicado na Ordem de Fornecimento;

17.3 O Pedido de fornecimento será encaminhado ao Contratado, mediante

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO GEP: 77.905'000

Preleiturl lfunt.ro, oo Ang

-,.5, -?-L!-:-.

15 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO
15.1 O resultadofinal do PREGÃO será publicado no site oficial da PreÍeitura, e

no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP)
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apresentaçáo de ordem de Fornecimento padronizada e assinada por servidor

designado pelo departamento solicitante, na qual será registrado o quantitativo

e o tipo de produto,
17.4 

'Todas 
as despesas inerentes direta ou indiretamente à entrega dos

materiais, tais como: fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas,

instrumentos, transporte de pessoal e materiais, as despesas com encargos

sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos fiscais e outras

despesas, inclusivelucros, alem de outros não citados, necessários à perfeita

execução' dos serviços contratados, será de total responsabilidade da

contratada;
17.5 Os produtos poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

p.po"t", devendo ser substítuídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar.da

notitlcaçao da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
iz.o o. produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações

técnicas de cada item, com fiel obãervância aos critérios de qualidade e

materiais, bem como dentro do prazo estabelecido'
iz.i- ôs quantitativos totais descritos nesse Termo de Referência são meramente

estimados, náo podendo ser considerados como garantia mínima de faturamento

nem como determinante para revisáo de preços unitários'

17.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias'

contados do recebimento provisório, após a verificaçáo da qualidade e

qr"ntidrd"do material e consequente aceitação mediante termo

circu nstanciado.
17.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui .a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução do contrato.
irio ô. produtos poderão ser rejeitados, no todo-ou em parte' quando em

desacordocomasespecificaçoesconstantesnoTermodeReferênciaena
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias' a contar.da
-"oiii"áçáo 

da contratada, as suas custas, sem preiuízo da aplicaçáo das

penalidades.
\l y eempresa contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes

prrroprontoatendimentodasnecessidadesdaAdminisÚaçáoPública'tendoem
IiStã q,i" à seu descumprimento acarretará sanções administrativas previstas em

termo'de referência, inclusive sânções de natureza pecuniária'

|7.1zositens/serviçosseráosolicitadosdeacordocomanecessidadeda
secretaria demandante e seráo pagos somente os quantitativos efetivamente

s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905'000
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realizados ao longo da vigência da Ata de registro de preços.
17.13Os materiais deverão ser entregues conforme edital.
17.14Os materiais serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente para posterior verificação da conformidade dos mesmos com
as especificações e validades quando for o caso, devidamente após a aferição
da qualidade e quantidade e consequente aceitação.
b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente

aceitaçáo.
17.1 5 Caso algum material recebido náo esteja em pleno acordo com o

especificado,ou não seja aceito pelo contratante, a Contratada assume total
responsabilidade pela sua retirada nas dependências do Município, bem como a

troca será às suas expensas;
17.'16 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários-à- entrega dos

materiais, será de total responsabilidade da detentora da ATA e/ou
CONTRATADA;

17.17 O Município de Angico/TO através do Departamento de Compras
adotará o seguinte critério de procedimento durante a vigência da Ata de

Registro de Preços:
a) Emitirá Ordem de Fornecimento para aquisição dos materiais e/ou serviços

solicitados, onde constará a quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo

recebimento e data da emissão.
b) Cópia da Ordem de Serviços será remetida ao Setor requisitante para

acompanhar o fornecimento dos materiais e/ou serviços dentro dos prazos

contratados.
c) O Setor requisitante emitirá a certificação de aceite das encomendas
solicitadas. Esteaceite será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da

fatura.
d) caso ocorram irregularidades na entrega dos materiais, serão adotados

os seguintes procedimentos:
d.1 ). Sãrá emitido na Ordem de Compra o motivo da irregularidade apresentadapelo

fornecedor.

d.2). Caso ocorra qualquer irregularidade durante a vigência da Ata e/ou

contrato, o Município notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e
apontados pelas Secretarias requisitantes.

d.3). Tendo sido notiÍicado e o fornecedor incorrer novamente no

descumprimento das cláusulas listadas, imediatamente será cancelado o registro

de preços, sendo adotadas as medidas listadas nos itens descritos no ltem xx.

í8 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

/reÍoituia Mu,,.. .

3 I
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18.1 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários conforme
especificado abaixo:

--::_+i*.

íJo,rJt!ít l{,,,.

20 DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAçOES DA LICITANTE VENCEDORA
20.1 São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no

ANEXOI"_ TERMO DE REFERÊNCIA:
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FonteNatureza
da
Despesa

FichaFuncional
Programática

Orgão Unidade

00í 39 1 .500.0000.00000
170't .32 1 0.00000

4.4.90.3010 16 16.482.0506 1.058

FL§.:

19 DAFORMADEPAGAMENTO
'19.1 O pagamento será efetuado, sem atualizaçáo financeira, pelo Municipio, de

acordo com as condicionantes apresentadas na ata de julgamento conforme
preço registro em ata.
í9.2 Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem
quaisquer ônus para a Administraçáo, tais como frete, materiais, mão de obra'

carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença.
19.à O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se' no ato da

verificação da entrega dos serviços os mesmos não estiverem em perfeitas

condições ou de acorào com as especificaçÔes exigidas no ANEXO I - TERMO

DE REFERÊNCIA,e as especificaçÕes apresentadas na Ordem de Serviços.
19.4 Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na

forma da lei.
'19.5 A Nota Fiscal - emitida obrigatoriamente com o número de inscriçáo do

CNPJ apresentado para a Habilitaçáo - só será liberada quando a execuçáo dos

serviços contratados estiver em total conformidade com as especificações

consÍantes do ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA.
19.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais' o
Município comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação'
19 7 Na hipótese prevista no subitem 17.6, o prazo de pagamento será contado

apartir de sua reapresentação, devidamente regularizado
t à.8 Deveráo ser pagos somente os serviços efetivamente executados e

aceitos pela fiscalizaçáo do Município;
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a) Entregar os produtos solicitados conforme Ordem de Fornecimento, Termo
de Referência e demais documentos emitidos pela Administraçâo devidamente
assinada por servidor competente para tal;
b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as
providências deregularização necessárias;
c) Atender com prontidão às reclamaçÔes por parte do recebedor dos serviços,
objeto da presente Licitação;
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitaÉo;
e) Comunicar ao Município Contratante modificaçáo em seu endereço ou
informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação
realizada no endereço constante na Ata;
f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNC|A, queÍaz parte integrante da Ata de Registro de Preços.

20.2 Todos os materiais, máo de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e
encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de

Registro de Preços ou decorrentes de sua execução seráo de exclusiva
responsabilidade da empresa Detentora da Ata.

21 DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAçOES DO MUNICiPIO

21.1 O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos

termos do arl. 1170 da Lei no. 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por

meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalizaçáo do objeto' a
qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização dagjal!9-oy
defeiios observados, inclusive quanto às obrigaçÕes da CONTRATADA

constantes também do Termo de Referência;
21.2 Compete ainda ao MunicíPio:
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s)
vêncedora(s),desde que não haja impedimento legal para o fato;

b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da Ata;
c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência,
s'obremultas, peàátioades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de

inadimplemento;
e) prestai à contratada todos os esclarecimentos necessários à execuçáo da
Atade Regisúo de Preço;
f1 Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de

Registrode Preços,
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q) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO
óenerenÊruClA, que fará paãe-integrante da Ata de Registro d

TERMO

22 OA FORMALIZAçÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal,

diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e

respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de

identidade.
22,2oprazoparaassinaturadaAtadeRegistrodePreçoseráde05(cinco)
dias úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma

vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com

exposição de motivo justo que poderá ou náo ser aceito p^ela Admil!tll3-ç3-o'--, .-.
2Z'.3 À Licitante qué convocada para assinar a Ata de Registro de Preço delxar

de fazê-lo nô prazo fixado dela será excluída.
22.4 Na hipótese do não atendimento à convocaçáo a que se refere o item 20.3

ou havendo recusa em lazê)o, o Município aplicará as penalidades cabíveis.

22.5 A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da

Prefeitura, assim cômo a sua íntegra, após assinada e homologada e será

disfonibilizada no portal Nacional de contratações públicas (pNCP), se

pertinente.
\i.a O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 't (um) ano e

poderá ser prorrogaão, por igual período, desde. que comprovado o preço

vantajoso, cóntormã o art. 84o àa Lei no 14.1 33, de 1 de abril de 2O21'

22.7 
' se duante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os

valores registrados eitáo inferiores aos de mercado, caberá à AdminisÚação

convocar õs Íornecedores registrados para negociar o novo valor'

22.8 A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser:

l_ Determinad'a por ato unilatéral e escrito da Administração, exceto no caso

dedescumprimento decorrente de sua própria conduta;

í- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçâo, P"t^ T99]3?1"^.":
porcomitê de redoluçáo de disputas, desde que haja interesse cla Admlnrstraçao;

ill- Determinada poidecisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1o A extinção

ãetãrminada poi ato unilateral da Administração e a extinção consensual

àãr"rao ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da

autoridadecompetente e reduzidas a termo no respectivo processo'

iã.ó Á extinçao determinada por ato unilateral da Administraçáo e a extinção

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo'

e Preços
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22.10 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administraçáo, o
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido e terá direito a:
I- Devolução da garantia;
II- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinÉo;
III- Pagamento do custo da desmobilização compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
22.11 Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual

deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e aampla defesa, as situações previstas nos incisos I ao lX do art.

137o da Lei no 14.133, de 1 de abril de 202'l:

t- não cumpimento ou cumpimento inegular de normas editalícias ou

de cláusulas contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

tt- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoidade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoidade
supeior;
ttt- alteração sociat ou modiftcação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restinja sua capacidade de concluir o contrato;
ru- décretação de fatência ou de insotvência civil, dissolução da sociedade ou

f a I ec i m e n todo co ntratado ;
y- caso fottuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da

execuçâo do contrato;
vr airaso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la,

ou alteração substanciat do anteproieto que dela resultar, ainda que obtida no

prazo previsto;'vtl- 
atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropiação,. a desocupação

ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

vtil- razões de lnÍeresse público, iustificadas pela autoidade máxima do orgão

ou da entidade contratante:
tx- não cumpimento das obigações relativas à reserva de cargos pryY1t^a eln
iei, iém como em outras noãnás específicas, para.pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
'22.12 A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas

seguintes hipóteses previstas no parágrafo § 20, incisos I ao V do art' 137o da

Lei no 14.133,de 1 de abril de2021:
t- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que

acanete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no aft.

125 desta Lei;
/í- suspênsão de execuçâo do contrato, por ordem escita da Administração, por

prazo supeior a 3 (três) /neses;
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tu- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dlas úteis,

independentemente do pagamento obigatoio de indenização pelas sucessrVas

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas;
tv- atraso supeior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamenÍos devldos pela Administração por
despesas de obras, seruigos ou fomecimentos;
v- não tiberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou

objeto,para execução de obra, serviço ou fomecimento, e de fontes de mateiais
naturais especificadas no proieto, inclusive devido a atraso ou descumpimento
das obrigações atibuídas pelo contrato à Administração relacionadas a

Aesaprop-nãçao, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

vt- Para a éxtinção a que se referem os tncisos ll, lll e lV do § 7 do art. 137" da

Lei no14.133, aé t ae abitde2021 , deverão ser observadas os tncisos le ll do

§ 30 do art. 137oda mesma Lei. Vll- Os casos de resclsão serão formalmente

motivados nos auÍos do processo, assegurado o contraditoio e a ampla defesa.

22.13 A rescisão do contrato poderá ser:
t- Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
ll- consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da

Adminiskaçáo;
tll- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial'

23 DO PRAZO DE ENTREGA

23.1 o fornecimento dos produtos deverá acontecer no prazo de 't (um) dia útil'
após solicitação do setor competente, levando em consideração que náo temos

almoxarifado para armazenar grandes quantidades;

23.2 A entrega dos produtos deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, em

locais indicados pelo setor demandante.
23.3 os produtos deverão ser entregues a partir da publicação da Ata de

Registro de Preços até findar a vigência da mesma.
ZA.i A nao exécuçáo do objeto será motivo de aplicação das penalidades

previstasneste ediial, bem como nas sanções elencadas no lnstrumento

bonvocatório do pregão, e ainda conforme rege a Lei no 14.133, de 1 de abril de

2021 .

23.5 os itens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 01( um ) dia

últil, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
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efeitode posterior verificação de sua conformidade com as especificaçÔes

constantes neste Termo de Referência e na proposta
23.6 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

23.7 os produtos seráo recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidadedo material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.
23.S Na hipÓtese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,

consumando-seorecebimentodefinitivonodiadoesgotamentodoprazo.
23.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclul a

responsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta

execuçáo do contrato.

23.10 o FoRNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos, devendo

o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e

legislações pertinentes ao objeto ora licitado.

zsit t À empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades suÍicientes

para o pronto atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo em

vista que o seu descumprimento acarretará sanções administrativas previstas em

termo de referência, inclusive sanções de natureza pecuniária'

23.12 Os fatos dispostos no item 21.9 poderá ensejar, quando houver prejuízo

de fato ou implicai em potencial prejuizo iminente à administração, ela poderá

cancelar o Registro do fornecedor, ou Rescindir unilateralmente o lnstrumento

deContrato, asãegurada defesa prévia, independente de processo administrativo

sancionatório, uma vez que o cancelamento ou a rescisão contratual não possui

natureza sancionatório, sem prejuízo das sanções dispostas no Termo de

Referência e lnstrumento de Contrato.
23.13 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à disposiçâo

ãu fomecimento dos produtos correrão inteira e exclusivamente por conta do

contratado
)S.lt .O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 

.

a) os produtos deveiáo ser entregues devidamente embalados, a condicionados

e identificados;
b) Quantidades dos produtos em conformidade com a Autorização de Compras;

"í 
ü" ôràió. fo"rl e horário de entrega previstos neste termo de referência.

zâ.rs ô recéUimento definitivo dos piodutos dar-se-á após:

a)Verificação física para constatar a integridade dos mesmos;
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b) Verificação da conformidade com as quantidades e especificações
constantes deste termo de referência.
23.16 O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos.

23.17Os produtos deverão ser de 1a (qualidade) e atender a legislaçáo vigente.

23.18 o recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades

futuras quanto à qualidade dos materiais entregues.

23.19 Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as

especificaçÕes exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida

fiscalizaçãô dos agentes competentes. Não serão aceitos materiais cujos preços

unitárioJ excedam o valor licitado. Náo serão aceitos materiais/serviços cujas
condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias.
23.20 Todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: transporte,

fretes, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como quaisquer

outros necessários à disposição ou fornecimento dos materiais/serviços correrão

inteira e exclusivamente por conta do CONTRATADO.

24 DAS CONDIçOES ESPECIAIS

24.1 A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços licitados em perfeita

harmonia e concordância com as normas adotadas pelo Município, este

responsável pela emissáo das requisiçôes, com especial observância dos

termos desie lnstrumento Convocatório e da Ata de Registro de

Preços/Contrato/Nota de empenho.

25 DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

25.1 Comete infraçâo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer

das infrações previstas no art. 155 da Lei no, 14.'1331:.

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;

ll'l}o/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;

|t- 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada,

em caso de inexecução parcial do contrato;

lV-20% (vinte por cento) sobre o valor contratado' em caso de:

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000

,,rsroitun r1".,,. .

FLS.: 16



Angico
Cóninua. é Precrso

il

b

d

ESTAOO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.098/000í -7í
Adm.:202512O28

Continuar é preciso
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;

Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;

Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Prática de ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de

2013.

0 Entreg a de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao

uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das

especificaçôes contratadas;

S) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Ãdministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

h) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

24.2- O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:

| -Retido dos pagamentos devidos pelo órgáo ou entidade, inclusive

pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado;

ll - Descontado do valor da garantia prestada;

lll - Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou

lV -Cobrado judicialmente.

24.3 - Será aplicada a sançáo de impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública Municipal' pelo prazo máximo de três anos, quando náo

se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os

parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:

l- Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

Pena - impedimento pelo período de até

dois anos.
ll - Dar causa à inexecuçáo total do

contrato:
Pena - impedimento pelo perÍodo de até três anos'

ll - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

Pena - impedimento pelo período de até dois meses'

lll - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado:
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Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.

lV -Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.

V -Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justiÍicado.

Pena - impedimento pelo período de até 0'l (um) ano.

24.4 - será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e

contratar com a Administraçáo PÚblica direta e indireta, de todos os entes

federativos, pelo prazo minimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos'

observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes

infraçóes:

| -Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitaçáo ou a execução do contrato:

Pena - até 04 (quatro) anos.

ll - Fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato:

lll Pena - até 06 (seis) anos.

lV - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza: Pena - até 06 (seis) anos.

V - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos

da licitação: Pena - até 05 (cinco) anos.

Vl - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no' 12'846, de'lo de

agosto de 2013:

Pena-até 06 (seis) ane.
24.5 - Será aplicada a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar e

contratar com a Administraçáo Pública direta e indireta, de todos os entes

federativos, no caso das infraçÕes previstas no item 7.1 3, pelo prazo máximo de

06 (seis) anos, quando se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave'

24.6 se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, alem da
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perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

24.7A aplicaçáo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em

hipotese alguma sana a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

24.8A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sançÕes.
24.9Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de

prática de infraçáo administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauraçáo de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

24.10 A apuração e o .iulgamento das demais infraçÔes administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira

nos termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal

na unidade administrativa.

24.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e

prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público'

24.12A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.133, de 2021 .

25 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ORGÃO NÃO

PARTICIPANTE

25. í poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgáo ou entidade

da Administração que não tenha farticipado do certame, mediante prévia

consulta ao óigao 
'Gerenciador 

da Ata e anuência da empresa beneficiária,

desde que deviãamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905'000

ftrídm lxlr,"ü aa Alt
3í{ t-

Angico
Côrrlrnua. é Prec.sô

FLS.:



Angico
Conrinuá. é PEd$

I

" 
* =,.,f,Tiil? 3ffi?i tt'lT,'" I c o -ro

CNPJ.: 25.064.098/0001 -71

Continuar é preciso
as regras contidas no art. 86o § 20 incisos l, ll e lll da Lei no'14.133, de I de abril

de 2021 e demais normas em vigor e respectivas atualizaçôes.
25.2Os órgâos que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da

ata para manifestaçáo sobre a possibilidade de adesão.
25.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.

25.4As aquisições ou as contratações adicionais não poderáo exceder, por órgão

ou entidade, 
- a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório registrados na ata de registÍo de preços para o orgão

gerenciador e para os órgáos participantes, conforme art. 86, § 4o da Lei no

14.133, de 1 de abril de2021 .

25.50 quantitativo decorrente das adesÕes à ata de registro de preços. não

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na

atade registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente _do
número à'e órgaos não-participantes que aderirem, conforme art' 860, § 5o da Lei

no í4.'133, de'lde abril de2021 .

25.6Após a autoÍização do Órgáo Gerenciador, o Óçáo não participante deverá

efetivar a contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.
zàz compete ao órgáo não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pela Detentora das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorientes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador'

26DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS

26.1A Ata de Rãgistro de Preços poderá sofrer alteraçóes, obedecidas as

disposições contidas na Lei no 14.133, de 1 de abril de2021"
26.l.l.osvaloresregistradosnaAtadeRegistrodePreçossãofixose
irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-

financeirodo contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do

Éárnecedor/prestador de Serviços e comprovação documental, decorrência de

eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos serviços, áabendo ao-órgáo gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedóres, observadas a! disposições contidas na alinea "d" do inciso ll do

caput do arl. 124o da Lei no 14.'t33, de I de abril de2021'

lníritun ln'ço o Aq
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26.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos
preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com
aqueles registrados na ata.
zo.t.: QuaÀdo o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para

negociarem o valor ofertado.

26.1.3.1os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados

pelo mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicaçâo de

penalidade.
26.1.3.2A ordem de classifiCação dOs fornecedores que aceitarem reduzir seus

valores aos valores de mercado observará a classificação original.

26.1.4 se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados

e o fornecedor não pudêr cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

26.1.4.1 Liberar o fornecedor dO compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

confirmadaa veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

26.1.4.2convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.
26.1.5. Náo hávendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
26.1.60 registro do fOrneCedor será cancelado mediante formalizaçáo por

despacho dã órgao gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

quandoo fornecedor:
i6.t.6.1Descumprir as condições da ata de registro de preços;

26.1 .6,2 Não retirar a nOta de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justifi cativa aceitável;

26.1 .6.3 Não aceitar reduzir o Seu valor registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

26.1.6.4 sofrer sanção prevista no art. 1560, incisos I ao lV da Lei no 14.133, de 1

de abril de2Q21.

26.1.70 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de cãso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

26.1.7.1 Pot Âzáo de interesse público; ou

26.1.7 .2A pedido do fornecedor.
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27 DAS REVISOES DE PREÇOS
2710 valot registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do

Signatário Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-
financeiro.
27.2O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral

do Município no horário de expediente.
27.3A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e

acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais

oucópias autenticadas, a qual será analisada pela Consultoria Jurídica do

Consórcio.
27.4Pan a solicitaçáo de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que

apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s)'

considerando todos os itens constantes na proposta anterior apresentada,
quando da apresentação da proposta.

27.5A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da

revisãosolicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos

cálculos, para deliberação pela Assessoria JurÍdica e pelo Gestor da Ata, em

aproximadamentel0 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da

documentação completa pelo Signatário Detentor.
28 DAS DISPOSIçOES FINAIS
28.1AS licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes

deste Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao

cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer

desconhecimento quanto aos mesmos.
28.2 Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer

vantagem, remuneraçáo ou indenizaçâo.
28.3 E;ta Licitação seiá anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou

julgamento, poáendo ser revogada, a juÍzo exclusivo do Município de Angico, se
'for-considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba

direitoa qualquer indenizaçáo.
28.4 A Administração poderá, em qualquer fase da licitação' promover

diligênciaque, a séu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter

esclarecimentos ou informações complementares.
2B.5As normas disciplinadoias desta Licitação serão interpretadas em favor da

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes

e desdê que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança

da contratação.
28.6. Os casos omissos do presente Pregão seráo solucionados pelo Pregoeiro.

Angico Tocantins



Angico
lrI

ANExo r- ESTUDo rÉcrutco PRELIMINAR

ANEXo l - TERMo oe RerenÊNctR

ANEXO III- MINUTA DA ATA DE RE Ço

CNPJ: 25.0 098/0001-71
CLEOFAN BOSA LIMA

AUTORIDADE OMPETENTE

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000

ESTADO OO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.098/0001-71
Adm.:202512O24

Continuar é preciso
Angico /TO 22 de setembro de 2025.

{aale
FLS.:

)



Angico
conrrnuâr é Prêciso

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.098/0001 -7í
Adm.:202512028

Continuar é preciso

INFORMAÇOES BÁSICAS
PREGÃO PRESENC]AL SRP NO.11/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1096/2025

ÁRee neeursrrANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS:
CNPJ: 25.064.098/0001 -71

í.1 RESPONSÁVCIS:

CLEOFAN BARBOSA LIMA PREFEITO MUNICIPAL DO ORGÃO

GERENCIADOR;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA

AOUISIÇÂO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA EXECUÇAO DE CASAS

POPUúRES, VINCULAOO AO PROGRAMA "CONSTRUINDO NOVO LAR" NO

MUNrCíPrO DE ANGICO/TO, PELO PERíODO DE 12 (DOZE) MESES.

PROGRAMACONSTRUINDO NOVO LAR, INSTITUíDO PELA LEIN"310/2022 DO

04 DE MAIO DE2022 DO MUNICíPIO DE ANGICO/TO

2INTRODUçÃO
2.1 O estudo técnico preliminar (ETP) e a parte que integra a fase de planejamento

das contrataçÕes públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da

contratação, analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o

arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência. Produzindo efeitos

de prevê os riscos da contrataçáo, e impede resultados que não são capazes de

atender à real necessidade da administração.

Íllhlun tÍiÍ4. ô Alt,

fl.s,:--

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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2.2 Portanto, a pesquisa de preço e estimativa de demanda está respeitando o
princípio da economicidade, pois na comprovação dos preços de mercado, obteve-

se várias origens durante a pesquisa, possibilitando a estimativa mais real possível.

2.3 O documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de soluçâo que atenderá à

necessidade abaixo especif icada.

2.4 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no

mercado a melhor soluçáo para supri-la, em observância às normas vigentes e aos

princípios que regem a Administração Pública.

2.5 A Prefeitura Municipal de AngicoffO, município do Estado do Tocantins' tem
como missão planejar, executar e gerir os serviços pÚblicos a nível local/municipal
em consonância com princípios determinados pela Constituição Federal de 1988'
buscando excelência nas açÕes direcionadas à integralidade.

2.6 AngicoffO é um Município brasileiro do Estado do Tocantins, localizado em

uma microrregião na região do Bico do Papagaio. Possui uma população de
aproximadamente 3.033 habitantes (IBGE, 2020). Abrange zona urbana e rural
composta por povoados Mato Redondo, Tamboril, Faca e Taboca, Serra Grande,
Ribeirão Manso, Associaçáo Comunitária de Angico (ACAN), Porteira e Extrema;

2.7 Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve
essencialmente para assegurar a viabilidade da contratação além de levantar

elementos essenciais que subsidiarão a elaboração do Termo de Referência.

2 DESCRIçAO DA NECESSIDADE

a) Com vista, a necessidade identificada e de responsabilidade do município

originou-se a demanda de contratação para aquisição do objeto,

considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

público, sendo necessário a aquisição continua do objeto.

b) A presente contratação se justifica pela necessidade de atendimento à
demanda habitacional de famílias em situação de vulnerabilidade social, cuja
finalidade é promover o acesso à moradia digna, em consonância com a
política habitacional do Municipio.

Angico
Cohrinu& À Prêcl$
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c) A modalidade de registro de preços visa garantir maior eficiência

administrativa, economicidade e celeridade no fornecimento dos materiais,
considerando a necessidade de entrega conforme cronograma de execução
das obras, que ocorreráo de forma contínua e progressiva.

d) O MunicÍpio enfrenta um deficit habitacional significativo, agravado por

condições socioeconômicas de famílias em situação de vulnerabilidade
social. Muitas destas famílias residem em imóveis precários ou em áreas de

risco, sem acesso adequado à infraestrutura básica e segurança
habitacional. Diante disso, a Administraçáo Pública, visa promover o acesso
à moradia digna, como forma de inclusão social e melhoria da qualidade de
vida da populaçáo.

e) A aquisiçâo dos materiais será realizada de forma parcelada, de acordo com

o planejamento técnico das construções e com os recursos orçamentários
disponíveis, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e
interesse público.

f) A adoção do sistema de registro de preços justiÍica-se pela necessidade de
flexibilidade operacional, permitindo à Administração realizar aquisições
conforme demanda real e cronograma físico-financeiro das obras, evitando
o desabastecimento ou a compra excessiva de insumos.

g) AcontrataÉo atendeaodisposto nos arts. 11, 18 e20da Lei 14.13312021'
em especial quanto à planificação das contratações públicas e à execução
eficiente das politicas públicas de habitação, sendo fundamentada em:

Estudos técnicos realizados pela Secretaria Municipal de de habitaçáo;
Plane.jamento e metas estabelecidas com objetivo de "Construindo Novo
Lar";
Recursos orçamentários previstos na Lei Orçamentária Anual através de
recurso propno;
Necessidade pública de garantir acesso à moradia adequada à população

de baixa renda.

h) Dessa forma, a contratação é imprescindível para viabilizar o cumprimento
das metas estabelecidas pela gestão municipal no setor habitacional,

respeitando os princípios da legalidade, moralidade, publicidade, eficiência

e isonomia.

3 REQUISITOS DA GONTRATAçÃO
a) Trata-se de uma aquisição de materiais para construção, a ser contÍatado

mediante licitaçáo na modalidade Pregáo PRESENCIAL ' nos termos da Lei

n" 14.13312021.

ffi*,
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b) A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações
previstas na Lei no 8.078, de 11109/1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e alterações subsequentes.

c) A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca
ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados,
ou não compatíveis com as especificaçÕes do Termo-

3.1 RequlslÍos Técnicos dos Mateiais

a) Todos os materiais devem ser novos, de primeira linha, dentro dos
padróes estabelecidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas

Técnicas) ou demais normas aplicáveis.

d) Na substituiçáo de materiais defeituosos, a reposição será por outro
com especificações técnicas iguais,ou superiores com aprovação prévia
da Contratante, sem custo adicional para a Contratante.

e) Os produtos deveráo ter a garantia minima de 06 (seis) meses ou-a garantia' 
do iornecedor, a contar db recebimento definitivo, podendo o fornecedor
oferecer prazo superior ao acima mencionado, sem custo à AdminisÚação.

f) Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com
as normas e registros exigidos: ABNT, INMETRO etc. compulsoriamente
e/ou expressos neste ETP, TR, Edital e anexos.

g) A contratação será realizada observando os seguintes requisitos essenciais,
com vistas a garantir a efetividade, qualidade, regularidade e legalidade no

fornecimento dos materiais de construção destinados à execução de casas
vinculadas com objetivo "Construindo Novo Lar":.

h) Objeto claro e definido: aquisição de materiais de construção, de boa
qualidade, conforme especificações técnicas contidas na planilha constante
nos autos do processo).

i) Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar
da data de assinatura, podendo ser prorrogada nos termos da legislaçáo
vigente.

j) Entrega dos materiais: deverá ocorrer de Íorma parcelada, conforme a

demanda da Administração PÚblica, mediante solicitaçáo formal e
programação da Secretaria responsável pela execução das casas.

k) Locãl de entrega: nos locais indicados pela secretaria demandante' podendo

ser diretamente no canteiro de obras ou almoxarifado da Prefeitura,

obedecendo a quantidade solicitada.

Rua Antônio Thiego, s, no Centro, Angico'TO CEP: 77.905{00
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b) Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, segurança,
durabilidade e conformidade técnica, sendo vedado o fornecimento de
materiais reaproveitados, danificados ou fora do padrão.
c) As marcas de primeira linha e especificaçÕes técnicas mínimas
exigidas serão apresentadas no edital e na planilha de referência.

3.2. Requisitos do Fomecedor

a1 Deverá possuir capacidade técnica e operacional comprovada para

fornecimento dos materiais, dentro dos prazos e quantidades estabelecidas.
b) Estar regularmente inscrito no cadastro fiscal e trabalhista, apresentando as

certidÕes negativas exigidas por lei.
c) Assumir a responsabilidade por trocas, substituições ou ressarcimentos em

caso de fornecimento de materiais fora das especificaçóes ou com defeito
de fabricação.

d) Ter sede ou filial com capacidade logística para atender ao Município de
Angico/TO, de forma ágil e eficaz.

3.2 Regursifos Contratuais

a) O fornecedor deverá atender a todas as disposições estabelecidas no

edital, Ata de Registro de Preços e demais instrumentos contratuais,
sujeitando-se às penalidades legais em caso de descumprimento.
b) Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos materiais e
atesto da unidade requisitante, mediante apresentação da nota fiscal e
demais documentos exigidos.
e) Aplicam-se à contratação as disposições da Lei no 14.13312021' bem
como, subsidiariamente, os princípios da Administração Pública.

4 LEVANTAMENTO DE MERCADO

a) Com o objetivo de garantir a adequada estimativa de preços para a
futura aquisição de materiais de construção destinados à execuçáo de casas
populares no âmbito do Programa "Construindo Novo Lar", foi realizado
levantamento prévio de mercado, conforme preceitua o art.23, inciso ll, alínea
"d", da Lei n" 14.13312O21, que exige a apresentação da estimativa de preços

com base em critérios técnicos e fontes idôneas.
b) A estimativa visa assegurar que os valores a serem praticados no

certame estejam compatÍveis com os praticados no mercado, promovendo a

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77.905'000
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economicidade e a viabilidade da contratação pública. O
preços foi efetuado por meio de:

levantamento de

. Cotaçôes formais com fornecedores locais, do ramo de materiais de
construçáo;

c) Foram consideradas as variações de preços em diferentes localidades e
fornecedores, o que permitiu estabelecer uma média de referência realista,
condizente com a realidade do mercado atual. Tal levantamento é essencial
para subsidiar a elaboração do Termo de Referência, bem como para definir
critérios de julgamento justos e transparentes no futuro procedimento
licitatório.

d) Alem disso, o levantamento de mercado é indispensável para evitar sobre
preço, direcionamento ou restrição de competitividade, atendendo aos
principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência
e vantajosidade previstos no art. 50 da Lei no 14.13312021.

0 Assim, a estimativa de preços resultante deste levantamento fundamenta a
adequaçáo dos valores a serem registrados na ata do Sistema de Registro
de Preços (SRP), conferindo segurança jurídica, técnica e orçamentária à
contrataçáo.

5 DESCRTçÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

&rírhm lnt rp q A,1

a) Trata-se de processo licitatório para viabilizar a aquisição do objeto, para

atender a necessidade do objeto em locus, prazo de vigência da contratação

é de 12 meses contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preço.

b) Para que a contrataçáo produza os resultados pretendidos, a melhor solução
encontrada foi a de contratar, por meio de pregão presencial-SRP,
fornecedores para fornecer o objeto conforme a demanda do órgão.

c) O sistema de registro de preços é o conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestaçáo de serviços ou aquisição de bens,
para contratações futuras, conforme a demanda da Administraçáo.

d) Revendo os artigos da lei 14.133121 o qual trata o Art. 40. O planejamento

de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar
o seguinte:

| - Condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado,
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ll - Processamento por meio de sistema de registro de preços, quando
pertinente;

lll - Determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função
de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento
contínuo;

lV - Condiçôes de guarda e armazenamento que não permitam a deterioraçáo
do material;

Art. 78. São procedimentos âuxiliares das licitaçôes e das contratações
regidas por esta Lei: lV - sistema de registro de preços;

V - Atendimento aos princípios:

Vl Da padronização, considerada a compatibilidade de especificações
estéticas, técnicas ou de desempenho;

Vll Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso;

Vlll Da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada
com a prevista no orçamento.

lX O critério de julgamento adotado será o menor valor por item, obtido por

meio do maior desconto sobre cada item, serão registrados os preços em Ata
para vigência de 12 (doze) meses. Conforme o Art. 84.

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

6 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO PREÇO DA CONTRATAçÃO

a) Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras
gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

Ilrhtün lÍB?., il A't/
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| - As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima
de cada item que poderá ser adquirida;

ll - A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços,
de unidades de medida;

lll - A possibilidade de prever preços diferentes

lV- Quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

V- Em razão da forma e do local de acondicionamento;

6 DAS ESPECTFTCAÇOES DE COMPRA CONFORME ESPECIFICADO

ABAIXO:

3

VALoR REFERÊNCIA

vlr tôtâlvlr unt.UNIDADE
MEDIDA

SUGESTÃO DE MARCA
(igual, superior ou similer)OUANTITEM

DESCRTçÃo Do
PRODUTO

R$ 1,75 R§ 52,50FoÍtlev/ krona,/ pevesulUNDADAPTADOR SOLD
CURTO 25X3/4

301

RS 188,25R$ 12,55Vedânel/Equation/blukit15 UNDANEL OE VEOAÇÁO
UNIVERSAL

R$ 24,78 R$ 743,50

KG30

ARAME RECOZIDO
1ô BWG, D = 1,65 MM
(0,016 KGiM) OU 18
BWG,D=1,25MM
(0,01 KGA,I)

R$ 8.242,30R$ 23.28

PCT Ava rex/d u rarq ua rtzolit3544

ARGAMASSA
COLANTE AC I PARA
CERAMICAS pct de 20
KG

RS 626.75RS 41,78
Atlâs/HerdastrâUND

ASSENTO SANITARIO
UNIVERSAL SIMPLES
COR BRANCO

'155

R$ 96.75R$ 6,45
Liege/astra/tigreUND

BOLSA DE LIGAÇÃO
PNASO SPUDE em
pvc

156

RS 'r 5,78 R$ 236,75

UND herc/astra/krona15

Braço ou haste com
cânopla plastica, 1/2 ",
paÍa chuveiro simples
em pvc

R$ 38,50R$ 1 ,28
Fortlev/ krona/ pevesul30 UNDBUCHA RED. SOLD

CURTA 25X20
8
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CABO DE COBRE
FLEXíVEL ISOLADO,
1,5 MM', ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA
CIRCUITOS
TERMINAIS

300 tvrT corfio/sil/energy/mecâtron

RS2 38 R 715 00

10

1',l

í5

Angico
Conriôuar ó P,*l$

R$ 3,72 RS 'r .951,25

MT corfi o/sil/mecatron/energy525

CABO DE COBRE
FLEXIVEL ISoLADO,
2,5 MM', ANTI.CHAMA
45Olr/5O V. PARA
CIRCUITOS
TERMINAIS

R$ 2.850,00R$ 6,33

corfi o/si l/mecatron/energy450 MT

CABO DE COBRE
FLEX|VEL ISoLADO, 4
MM', ANTI.CHAMA
450/750 V, PARA
CIRCUITOS
TERMINAIS

R$ 350,12 R$ 5.251,75

Fortlev/mais pvc/tigre15 UND

cAxA D'ÁcuA
POLIETILENO
C/TAMPA COMPLETA
DE 31O LT

12

R$ 660,00R$ 2,7sTramontina,i FortlevltigreUND24013
cAtxA LUZ 4X2
PLASTICA

R$ 773,25R$ 51,55

hercJtigre/kronaUND1514

Caixa sifonada
quadrada, com sete
entradas e uma saída,
d =150 x150 x
50mm.reí. no25,
acabamento branco

R$ 630,90R$ 315,45

Fisher/maestro/eírafoÍte
tramonlina2 UND

Cârrinho de mão. em
aço, com capacidade
de%5a65'l/-'100'
kg, pneu com câmara
completo

R$ 171 ,75R$ 11,45
herc/astra/aslraUNDí516

CHUVEIRO PúSTICO
SEM REGISTRO em
pvc

R$
67.340,00RS 56,12SC1200CIMENTO CP-II 32

50KG
17

R$ 81,00R$ 4,05Amanco/ Krona/tigre20 UNDí8 COLA 17G P/IUBO
RS

10.758,75R$ 143,45BRcoLUNA 5/1ô (8MM)
c/ 6M

í9

R$ 2.451,75R$ 163,45
Luzarte/STA CLARA/celite15 UND20

COLUNA LOUÇA
P/LAVATORIO COR
BRANCA

R$ 410,25R$ 9.12

REVEST/FORTELEV/KRONAUND45

CURVA CURTA 90
GRAUS, PVC. SERIE
NORMAL, ESGOTO
DN 40 MM, JUNTA
SoLDÁVEL,
FORNECIDO E

21
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INSTALADO EM
RAMAL DE
DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO:

23

2A

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO GEP: 77.905-000

'nhfuirr ln*.,r *Ary

Ang-co
Cont'nu.. ê P.êci6o

R§ 14,78 R$ 221,75

OISJUNTOR
MONOPOLAR TIPO
DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 25 A

Soprano/TRAMONTI NAJsteck22

RS 14,78 R$ 221.75

'15 UND SopÍano/TRAMONTI NA,/steck

DISJUNTOR
MONOPOLAR TIPO
DIN. CORRENTE
NOMINAL DE lOA

R$ 14.78 R§ 443.50

UND Soprano/TRAMONÍlNAJsteck24

DISJUNTOR
MONOPOLAR TIPO
DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 2OA

30

R$ 221.75R$ 14.78

15 Soprano/TRAMONTI NA,/steck25

R$ 2,25 R$ 1.125.00

500 mt Tramontina/KRONA/Ll EGE26

ELETRODUTO
FLExÍVEL
CORRUGADO, PVC,
DN 25 MM (3/4)

R$ 8,62 R$ 646.25Kronã/PEVESUL/tigre27
ENGATE FLEX
1/2X0,50 CM

75 UND

R$ 1.42ô,75R$ 95,12

15 UND

ENTRADA DE
ENERGIA ELETRICA,
AÉREA,
MoNoFAsIcA, coM
CAIXA DE
SOBREPOR, CABO
DE 10 MM2 E
DISJUNÍOR DIN 5OA
OBS:CAlxA PADRÃO

R$ 12,48 R$ 374.50UND Keslis/aderê/kalaFITA CREPE
24MMX50tvt

30

R$ 9.05 R$ 181.00

3M/FOXLU)UKRONA20 UND

FITA ISOLANTE
ADESIVA
ANTICHAMA, USO
ATE 750 V, EM ROLO
DE19MMX5M

R$ 66,75R$ 4,45
'15 UND kÍona,/novaíon/teckbond3't

FITA VEDA ROSCA
18MMX25MT

RS 76.30 R§ 1.144,50I ntelliffourgroup/olivo32
HASTE 5/8X2-40 MT P/
ATERRAMENTO

RS 1.286,75R$ 85.78

tc LT novatrol/fortrol/drykopren

IMPERMEABILIzAÇÃO
coM EMULsÁo
ASFÁLTICA; em litro
de 3,6

FLS.: u

15 UNO

UND

DISJUNTOR
MONOPOLAR TIPO
DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 324

UND
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34

35

INTERRUPTOR
SIMPLES (1 módulo)
10/250V incluso

UND ilumeltramontina/pluzie

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77-9

39

40

R$9 55 R$ 859 50

Prhlm l,mr,fr ôAq

FrS.:
lt t't qe

R$ 358,12
RS

21.487,@

CLM/QUALlry/esquadrisul60 UN

JANELA DE CORRER
AcRiLrcA . EM
ALUMINIO PERFIL 25,
100 x '120 cM (A x L),
2 FLS MOVEIS, SEM
BANDEIRA,
ACABAMENTO
BRANCO OU
BRILHANTE.
BATENTEOE6AT
CM, COM VIDRO 4
MM, SEM
GUARNICAO

R$ 7,45 R$ 894.,00

Íortlêv/Krona /Pevesul

JOELHO 90 GRAUS
COM BUCHA OE
LATÃo, PVC,
SOLDÁVEL, DN
25MM, X 3/4; ÁGUA
FRIA

120

R$ 7,45 R$ 111,75

UND Kronâ /Pevesul/amanco

JOELHO 90 GRAUS
COM BUCHA DE
LATÃo, PVC,
SoLDAVEL, DN
25MM, x1/2; ÁGUA
FRIA

37

R$ 382,00R$ 6,37fortlev/KÍona /Pêvesul60 UND38
JOELHO 90 GRAUS,
PVC, SOLD. SOMM

R$ 168,00RS 1 ,40
fortlev/Krona /Pêvesul120

JOELHO 90 GRAUS,
PVc, SoLDÁVEL, DN
25MM:

R$ 148.75R$ 9,92
fortlev/Krona /Pevesul15 UND

JOELHO 90, PVC,
SERIE NORMAL,
ESGOTO, DN 1OO MM

RS 245,25R$ 5,45

krona/pevesul^igre45 UND

Joelho de 90' em pvc
rígido c/ anéis, para
esgoto secundário,
diâm = 40mm

41

R$'17,12 R$ 171,17UND CollinsstareunicolsonÍrwin1042
LAMINA SERRA

BIMETAL 12X24

R§ 9,48 R$ 853,50

UND avanug-lighUkian43

LAMPADA LED 9 W
BIVOLT BRANCA,
FORMATO
TRADICIONAL (BASE
827\

R$ 2.441.75R$ 162,78Luzarte/logazrsta clara15 UND44 LAVATORIO LOUÇA
29,5 X 39CM BRANCO

R$ 3,58 R$ 17,92
3m/norton/condorUND

LIXA D'AGUA EM
FOLHA, COR PRETA,
GRAO 1OO

545

UND36

UND

90
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46

51

58

61

LUVA SOLD.
CORRER C/ ANEL
SOMM

60 UND Krona/fortlev/pevesul

Pní.iUn }ln&,p.r d. Aq

FLE.:----
(o

R$ 30 72 R$ 1.843 00

50

R$ 1.25 R$ 93,75Krona/fortlev/pevesulLUVA SOLD. LL
25MM

75 UND47

R$ 312,75R$ 6,95UND Krona./fortlev/pevesul48 LUVA SOLD. LL
SOMM

45

RS 3.88 R$ 233,00KronalÍortlev/pevêsul60 UND49 LUVA SOLD, LR
25X3t4

R$ 5,78 R$ 433,75
Liege^r,/inth/paraÍixo/praÍixPAR

PARAFUSO PA/ASO
sANtrÁRro c/ BUcHA
N.10

R$ 286,78 RS 4.301.75

15 und

Pia de cozinha com
bancada em mármore
sinlético dim.'l.20x0.50
com uma cuba

R$
30.226,67R$ 37,78t\,47

PISO CERÃMICO
45X45

80052

R$ 1,95 R$ 58,50fortlev/Krona /tigre30 UND53 PLUG ROSCA 1/2

R$ 108,75Rg 7,25UND I lumi/tramonlina/sopranoPLUGUE MACHO
PAD. 1OA 2P+T54

R$ 115,75R$ 7.72llumi/tramontina/sopranoUND55
PLUGUE PAD, 1OA.
(2P+Í) BlP. FEMEA

R$
37.383,75RS 498,45

UN

PORTA VENEZIANA
INCLUSO O PORTAL
E FECHADURA
(COMPLETO)

56

R$ 125,25R$ 25,05

KG gerdau/acelomital/civitt557

PREGO DE ACO
POLIDO COM
CABECA 15 X 15 (1
1/4 X í3)

R$ 113,92R$ 22,78

gerdau/acelomilal/civitt5 KG(2x

PREGO DE ACO
POLIDO COM
CABECA 17 X 21
11)

R$ 683.50R§ 22.74

gerdau/acelomilal/civittKG

PREGO DE ACO
POLIDO COM
cABecA 18 X 27 (2
1D X 1O)

3059

RS 'r 13,92R$ 22,78

KG gêrdaty'acelomital/civitt560

PREGO DE ACO
POLIDO COM
CABECA 19 X 36 (3
1/4 X 9)

R§ 844,25R$ 56.28

taÍ/krona/mondialeund'15

Quadro de distÍibuiÉo
de energia em pvc de
embutir, sem
barramentos para 6
disiuntores

RS 255.75R$ 17,05

herc/amanco/Íortlev15 UND

Ralo seco em pvc d =
í00 mm, d saida
soldavel 40 mm, com
qrelha

62

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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redondaacabamento
branco

67

69

76

Angico
Contúuar é Procie

R$ 18,78 R$ 281,75Kronâ/fo rtlev/herc63
REGISTRO PRESSÃO
SOLD. 25 MM em pvc

'15 UND

R$ 383,50R$ 12,7830 UND Kronrfortlev/heÍc64
REGISTRO SOLD
25MM em pvc

R$ 29.92 R$ 448,75Krona/fortlev/herc65
REGISTRO SOLD. 50
MM em pvc 15 UND

R$ 694,50R$ 7,7290 PCT66 REJAUNTE PCT 1KG

R$ 40,72
R$

14.250,83
REVESTIMENTO
ceramic,o 32x57

350 ml

RS 425,00R$ 1,13
375 UND

PegatÍon/ribeiro
Íabril/blister.a. santos68

ROLDANA PLAST, C/
PREGO 3OX3O

R$ 1 ,47 R$ 183.33

Pegatrorúribeiro
fabril/blister.a. santos125 UNDROLOANA PLAST. C/

PREGO 36X36

R$ 183,50R$ 'r8,3510 UND70
ROLO LA ANTIGOÍAS
23CM

R$ 66.48 R$ 664,83Condor /atlas/r'oma'10 UND71
ROLO LA CARNEIRO
EXTRA 23CM

R$ 8,78 R$ 395,2545 UND Liege/krona/herc72
slFÂo FLExtvEL em
pvc

R$ 155,75R$ 4,45Liege/FOXLU)Uradial3573
SOQUETE P/
LAMPADA E27

R$ 85,58R$ '17,'12UND Condor /atlas/roma74
SUPORTE P/ ROLO
23CM

R$ 3.651,75R$ 243,45
A-J.
RORATO/FI BRATE)UCEIitEund75

Tanque de mármore
sintético suspenso 22 L

RS 165,25R$ 11,02

UND PEVESU UKRONA,/FORTLEV

TE COM BUCHA DE
LATÃO NA BOLSA
CENTRAL, PVC,
SoLDÁVEL, DN 25MM
X 3/4: AGUA FRIA

15

R$ 171,25R$ 11.42

UND PEVESUUKRONA,/FORTLEV'1577

TE DE REDUÇÃO,
PVC, SoLDAVEL, DN
5OMM X 25MM; ÁGUA
FRIA

R$ 17,75 R$ 266,25fortlev/Krona /tigre15 UNDTE ESG. í OOMM78

R$ 248,00R$ 8.27fortlev/Krona /tigreUND79 TE ESG. SOMM

R$ 585,75R$ 13,02UND fortlev/Krona /tigreTE SOLD, 50 MM 4580

R$ 120.00RS 1 ,60UND fortlev/Krona AigreTE, PVc, SoLDÁVEL,
DN 25MM; ÁGUA FRIA8t

R$
70.666,67R$ 1,7740.000 UND82 TELHA PLAN

RS 2'.1.72 R$ 651,5030 LTTHINNER 9OOML

R$ 1,27
R$

19.000.0015.000 UND84
TIJOLOS DE 06
FUROS

Pnhlun hÍrc{r# ar Al|

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

crndor/copel/roma

UND

30
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85

98

TIJOLOS DE 08
FUROS

60.000 UND

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

R$
R$1 40 84.000 00

89

rlrírhn ln .y". aArl

RS 157,12 RS 3.142,3386
TINTA ESMALTE
SINTETICO 3,6OOML

20 GL

R$ 280.12
RS

't 2.ô05,25
LT87

TINTA LATEX
AcRILIcA
EcoNÔMICA 18LT

45

R$ 2.880.50R$ 13,72

UND ilume/tramontina/pluzie

ToMADA MÉDlA DE
EMBUTIR (1

MóDULo), 2P+r io A.
INCLUINOO
SUPORTE E PLACA

210

R$ 'r.386,75R$ 92,4515 UNDTORNEIRA ESFERA
MEÍ. 112

RS 96,12 R$ '1.,141,75UNDTORNEIRA ESFERA
MET, 3/4

í590

R$ 109,45 R$ 1.641,75
UND

TORNEIRA P/
LAVATORIO DE INOX
BICA MOVEL

159í

R$ 424,50R$ 14,1530 UND92
TORNEIRA P/ PIA
PLASTICA 25 MM

R$ 76,75R$ 5,1215 UMToRNEtRA PúsTlcA
3/4 PARA JARDIM

VJ

R$ 7.55 R$ 113.25

und1594

TORNEIRA PLASÍICA
PARA TANQUE 1/2'
ou 3/4" coM Brco
PARA MANGUEIRA

R$ 9.189,00R$ 51,05180 BRTRELTçA 4,2/6,3 MM
C/ 6M

95

R$ 1s,08 R$ 301,67Atlas /roma/condor/tigre20 UNDTRINCHA 3 POL96

R$ 365,75R$ 24,3815 UNDTUBO LIGAÇAO

RS 1.341,50R§ 44,72
pevesul,kronalforllev30 BR

TUBO PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO ,

oN 40 MM SANITÁRIO

R$ '1.849,00R$ 92,45

fortlev/Krona /pevesul20 BR

TUBO PVC. SERIE
NORMAL. ESGOTO,
DN 1OO MM
SANITARIO

99

R$ 1.999,50RS 66,ô5
Íortlev/KÍona /pevesulBR30100

TUBO PVC. SERIE
NORMAL, ESGOTO,
DN 50 MM SANITÁRIO

R$ 1.677,00R$ 27,95
fortlev/KÍona/pevesulBR60101

TUBO, PVC,
SoLDÁVEL, DE 25MM
6MTS; ÁGUA FRIA

R$ 524,75R$ 34,98
H igo/lg/bogna r15 UND

V[lVum
AMERICANA 3,,I/2
P/PIA INOX

102

R$ 163,50R$ 5,45
krona/herc/plabohnUND30í03

VÃLVULA
P/LAVATÓRIO 7/8
PVC

FtS.:---

88
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104

105

106

vASo sANrrÁRro
SIFONADO
CONVENCIONAL
COM LOUÇA
BRANCO, INCLUSO
CONJUNTO DE
LIGAÇÃo PARA
BAcIA SANITÁRIA c/
CAIXA DESCARGA
COMPLETO

15 UND Luzatle I logazal sla claÍ a

R$ 317,12 R$ 4.756,75

a) Considera-se as memórias de cálculo que justifica as quantidades

designadas para cada item da solução pretendida.

b) A estimativa de preços deverá conter discriminação detalhada, de acordo
com a especificação do material, contendo marca, preço unitário e total,

cotados em moeda nacional, já consideradas as despesas com tributos,

fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente

nos preços para execução do objeto.

c) A administraçáo pode e deve prever no edital de licitação o quantitativo

superior a sua real estimativa, devendo fazê-lo com moderação, com bom

senso.
d) De acordo com autos do processo, foi realizado o levantamento de mercado

visando buscar a melhor solução para o problema existente.
e) Fizemos pesquisa de mercado para aquisiçáo do objeto, para atender a

demanda dos órgãos e programas que compôe ao Municipio de Angico/TO.

7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente,
realizamos busca no mercado, através de consulta a sítios especializados, e
constatamos que o valor global da ordem R$ 466.583,07 (Quatrocentos e
sessenta e seis mil, quinhentos e oitenta e três reais, sete centavos) o

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

Pnlclrm *l*,p, .lAq
c

R$ '1.,145.00R$ 14,45VEDALIT 1LT 100 LT

R$ 63.12 R$ 4.733.75BRVERGALHÃo 5/,I6
(c450 8,00MM) C/12M

R$
46ô.583,07

TOTAL

FL3.:
(
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valor indicado acima serye apenas como parâmetro para identificar o custo total

da contrataçáo, não servido de estimativa de preço para aquisiçáo, haja vista
que esse estudo deve ser realizado por setor competente e deve obedecer aos

requisitos do art. 23, da Lei 14.'13312021 e do Decreto que regulamenta a

matéria.

8 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

a)Asoluçãoparafutura,eventualeparceladaaquisiçãoseráalicitaçãodotipo
menor preço por item, sendo em ltens diferentes. Justifica-se o parcelamento,

tendo em vista o objeto ser divisivel e não haver prejuÍzo para o conjunto a ser

licitado, nos termos do arl.47, inciso ll, da Lei í4.133/2021. No inciso § 20 Na

aplicaÇão do princípio do parcelamento, referente às compras' deveráo ser

considerados:

| - A viabilidade da divisáo do objeto em lotes;

ll - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e

lll - o dever de buscar a ampliaçáo da competição e de evitar a concentraçâo de

mercado.
"SUMULA No 247 - TCU É obrigatória a admissão da adjudicaçáo por item e náo

por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras' serviços'

compras e alienaçÕes, cujo objeto seja divisível' desde que não haja prejuízo para

o coniunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo

de piopiciar a ampla participação de licitantes que, embora náo dispondo de

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto'

possam fazêJo com relaçáo a itens ou unidades autônomas' devendo as

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade'"

9 DEMONSTRAçÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

a) O ato convocatório fixa as condições necessárias à participação dos

licitantes, ao desenvolvimento da licitação e à futura contratação,

considerandoquetantoaadministraçãoquantoolicitantenâopodemse
afastar do edital.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77'905-000
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b) O edital é claro, preciso e fácil a ser consultado na integra, contendo

disciplinas quanto aos prazos, atos, instruçÕes relativas a recursos e

impugnaçÕes,informaçõespertinentesaoobjetoeaosprocedimentos'além
de outras que se façam necessárias à realização da licitação'

c) o Edital é o instrumento pelo qual a Administração leva ao conhecimento

públicoaaberturadalicitação,fixaascondiçõesdesuarealizaçãoeconvoca
interessados para a apresentaçáo de suas propostas'

d) o edital é a lei interna da licitação, vincula inteiramente a Administração e os

proponentes.

e) A estimativa das quantidades a serem contratadas foram obtidas através de

análisedousoprevistoeaquantidadeaseradquiridafeitoscombasenas
planilhas de levantamento de demanda do consumo e/ou uso anterior. com

essaestimativaacompanhadasdememóriasdecálculoededocumentos
que lhes dáo suporte, atendendo a demanda de cada área requisitante' de

modo a possibilitar a economia de escala'

0 levantamento de preços de mercado em conformidades com as cotaçÔes'

considerando que a pesquisa de mercado, nos preços unitários referenciais

realizadasnafaseinternaproduzumaprevisãodovalorestimado,oriundo
das cotações de preços que devem refletir no preço de mercado' sendo

requisito para a administraçáo julgar como propostas'

g) Levando em consideração a pesquisa de mercado, os parâmetros como

estimaradespesaaSersuportadaeinformaropreçojustodereferênciaque
a administraçáo está disposta a contratar; viabilizar a fixação de preço

máximoparasubsidiaraanáliseeolulgamentodaspropostas;justificativa
de preços para a contrataçáo; pesquisa composta por menos de três

propostas válidas e prazo de validade vigente; aspectos formais da proposta

tais como assinatura do responsável, razâo social, CNPJ' endereço da

empresa, ramo de atividade do objeto;

1O PROVIDÊNCIAS PRÉVNS AO CONTRATO

a) E cediço informar que, a presente contratação. deverá ser precedida de
' pro"".Lo licitatório, em observância a Lei no 14'13312021'

Rua Antônio Thiago, s/ no Cêntro, Angico -TO CEP: 77'905-000
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b) lgualmente, o Municipio de Angico/To, realizou o seu Planejamenlo Anual' 

{^ra o ano de 2025, tendo poi base a! sug? necessidades e histórico de

consumo. As áreas requisiiantes do Município supracitada, totalizou os

quantitativos apresentados, para assim instruir o presente ETP'

c)EmreferênciaquetrataoXLV|.ataderegistrodepreços:documento-' 
ún"ràtiro e obiigacional, com característica de compromiss-o para futura

cãntiaiàçao, no q-ual sáo registrados o objeto, os preços, os fornecedores,

ãi óGót particii:antes e aé condições á serem praticadas' 99{:-'I" 9:
oispoõiçoed contidas no edital da licitação, .no aviso ou instrumento de

contratáção direta e nas propostas apresentadas;

d) Contudo, a existência de preços registrados n-ão obriga a administraçáo-a
-'"orpr"r,facultando-searealzaçáodelicitaçãoespecificaparaaquisição

pretendida, assegurada preferênóia ao fornec-edor regisÚado em igualdade

de condições. (Art.16 do Decreto no7.89212013\'

e) Ademais, ata de registro de preços, e um documento que tem natureza

jurídica e vinculam-se as partes, sua formalizaçâo gera apenas -.uma
eipectativa de direito ao signatário, nã9-tt9- c'onferindo nenhum direito

rrbl"tiuo a contratação. Acórdão TCU - 1285120'tS-plenário'

11 DA DECLARAçÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÂO:

a) As licitantes que náo apresentar comprovação, por meio de declaração' de

iátaçao dos compromissos assumidos pelo licitante que importem :T-9llll]çi"
de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas oe

contratos irmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada,

,ü"nte" na data da sessão pública dé abertura.deste Pregão' náo é superior ao

iãtri.Onio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já

UÀcifflnaOa neste Edital conforme previsto no § 30 do artigo 69 da lei 14.1331.2021

áu apresentar declaração falsa ou em desácordo com a lei será inabilitada

perdendo o direito de reclamação posterior'

b) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação- o

Éregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçÕes de particip,ação'

".pÉáàtr"ntu 
quanto à existência de sanção que impeça a participaçáo 

.no
certameouafuturacontratação,medianteaconsultadasautenticidadesdos
àá"rrentos apresentados ao seguinte cadastro em nome da empresa e dos

sócios:

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000

Prhitun ltn*ar ór Attl



Angiêo
Coãlrnuãr é Predso

lrl

" 
*=, =,,',Ti?? 3ffi?iâ!'1T.1 I c o -ro

CNPJ.: 25.064.098/0001-71
Adm.:202512028

Continuar é preciso
c) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo
(HTTPS :/fu.rww.portaltransparencia. gov.br/sancoes/ceis); e

d) cadastro Nacional de Empresas Punidas - oNEP, mantido pela controladoria-
Geral da União (https:/Áanrvw.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

e) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n"

8.429, de 1992.

í) Consulta, referentes a punições vigentes contidas nos Sistemas Correcionais

(ePAD, CGU-PAD, CGU-PJ e Banco de Sanções) e nos cadastros CEIS' CNEP

à CfptU, bem como de procedimentos acusatórios em andamento em desfavor

do ente privado.
g) Sendo de responsabilidade do licitante apresentar a comprovação'

t",i CaOe ao estudo técnico ver toda viabilidade para a possível contratação.

i) Juntamente com a proposta de preços, o Licitante sera obrigado apresentar a

Garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, o equivalente a í,07o (um

por cento) do valor da proposta, nos termos do artigo 58' caput e §1o, da Lei no

14.13312021 .

j) A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia " § 1o do

art. 96 Lei 14.13312021:

k) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
' mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de cr r.stódia autorizado

p"tó g"n"o óentral do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Ecpnomia;

l) segurogarantia;

m) fiança bancária emitida por banco ou instituição .financeira devidamente

autorizaôa a operar no País pelo Banco Central do Brasil'

n) optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência

eíetrónica ou Oepósiio identiÍicado indicando o número de seu CNPJ para a

sejuinte conta bancária em nome da Prefeitura Municipal de AngicoTO, juntando

o réspectivo comprovante: Banco do brasil. Aqência 3973-x Conta Corrente 6.5'12-

9.

o) Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título

aôompanhado dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905'000
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apresentados via sistema.

p) Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de
documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará
a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes
comprovaçÕes:

q) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por

meio de regisko no balanço patrimonial da licitante;

r) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fe

[UUiica, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada

ãte seis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia),

conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;

s) Seráo aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passiveis de

resgate incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao pazo
de validade da proposta de Preços.

t) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-

se a Prefeitura Municipal de Angio o direito de averiguar a sua autenticidade. Em

se constatando indícios de fraúde, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério

Público.

u) caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária,.o licitante

entregará o documento fornécido pela instituição bancária que a concede, do qual

deverá obrigatoriamente, constar:

v) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Angico/T0

x) Objeto: Garantia da participação no PREGÃO PRESENCIAL.

Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.

Prazo de validade: mínimo de í20 (cento e vinte) dias.

caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá Íazer a

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja

vigência sárá de, no minimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de

abertura das proPostas.

í2 IMPACTOS AMBIENTAIS

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77.905-000
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a) A presente contratação não gera lmpactos ambientais diretos. A presente' 
contratação visa gerar impacios ambientais positivos, uma vez que haverá
previsão da respónsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o

material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composiçâo,

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o

disposto nos arts. no 50 e 1 1 da Lei 14-13312021 .

b)AContratadadeverá,ainda'respeitarasNormasBrasileiras(NBR)
publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos. o mapeamento de riscos

permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam

comprometer o sucesso da contrataçáo e da gestão contratual. Para cada

risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos potenciais, possÍveis açÔes preventivas e contingências'

bem como a identificação de responsáveis por ação'

c) Após a identificaçáo e classiÍicaçáo, deve-se executar uma análise-' 
qüalitativa e quantitàtiva dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste

na classificaiao conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal

classificaçãoresultará no nível dó risco e direcionará as açôes relacionadas

aos riscoi durante a fase de planejamento e gestão

docontrato.AtabelaaseguirapresentaumasÍntesedosriscosde
planejamentoedegestáodosserviçosidentificadoseclassificadosneste
documento.

d)

Riscos do processo de contratação e da execução

77.905-000

rr}
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E
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Ação
Preventiv
a

- Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Term
deReferência e atentar à legislação vigente.

Ação de
Contingênci
a

- Estudar e aplicar a legislaçáo ao caso concreto.

ontrata â se rêGusar a assl nar o contrato.isco 2
Baixaro ea aI

mpacto
A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato

ulhorática deme
(s) devido aDano

cra para empresanrr punr çáo no Termo
contratada ue nao

ção

assinar o contrato dentro o prazo esti ourevent tva
tes que descumpriramrnecedor e punir os I nnvocar novoAçáo de

Contingênci
a
Risco e rêequ rio econ rnanc o contratorocI os

roro a I a
o

aflações nosano
- Prever cláusula de reequilíbrio econ
- Estabelecer os requisitos para requerimento.
- Exigir documentação comprovatória que os preços

ôm ico-financeiro

extra olaram a áleaextraordinária.

Açáo
Preventiv
a

a ee da viabilan IStran coto amsca ZA o d coESG lãol çaAçáo de
Contingênci
a

13 VIABTLIDAOE DA CONTRATAÇAO
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a) A viabilidade deste ETP veriÍica-se pela economia no valor da aquisição

em funçáo do ganho de escala, na eÍiciência com a diminuição dos

custos administrativos em função da redução da fragmentação de
processos licitatórios e efetividade com padronização dos materiais.
Àlem disso, frisa-se que a presente contrataÉo atende adequadamente
às demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são

adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza uma

a avenç4.

lmpacto
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economicidade, os riscos envolvidossão administráveis. Considerando

nde-se que a presente contrataçãoas informações do presente ETP, ente
se configura tecnicamente VÉVEL.

gicoffO, aos 22 de setembro de2025.

U ICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS
C J: 25.064 098/0001-71
CL OFAN BARBOSA LIMA

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77'905-000
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ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA

(conforme a Lei 14.133/2í)

DO OBJETO

Registro de Preço para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de

construção destinados à execução de casas populares, vinculadas ao Programa
,,construindo Novo Lar", no município de Angico/To, pelo período de 12 (doze)

meses.

a)Aaquisiçãodosmateriaisdeconstruçãoéessencialparagarantira
continuidade e a efetividade do Programa "construindo Novo Lar", que visa à

melhoria das condições habitacionais da populaçáo em situação de

vulnerabilidade social no município de Angicoffo. A contratação por Registro de

Preço permite maior economicidade, eficiência e agilidade no atendimento à

demanda.
b)AquiestáumaampliaÉoda'justificativadanecessidadeparaoTermode
Referência, com foco técnico, social e legal, adequada para instrução de

processo administrativo de Regisko de Preço para materiais de construção:

c) Presente contratação tem por finalidade atender à demanda de materiais de

construção para execução de casas populares no âmbito do Programa Municipal

"Constrüindo Novo Lar'', que visa promover moradia digna à população em

situaçáo de vulnerabilidade social no município de AngicoffO-
d) irata-se de uma iniciativa de relevante interesse público, alinhada aos

piincipios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da função social da

iráprü0"." e do direito à úoradia, conforme estabelecido no art. 60 da

bonstituição Federal, que reconhece a habitação como direito social fundamental.

;t ô OiiR"it n"Uit"cional existente em Angico/TO, somado à crescente demanda

por políticas públicas voltadas à habitàçao de interesse social, impôe à

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000
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PROGRAMA CONSTRUINDO NOVO LAR, INSTITUIDO PELA LEI N'310/2022 DO

04 DE MAIO DE2022 DO MUNICIPIO DE ANGICO/TO
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Administraçáo Municipal a adoção de medidas eficazes e planejadas Nesse

contexto, a execução de unidades habitacionais populares requer o fornecimento
contínuo e padronizado de materiais de construçáo, tais como cimento, tuolos,

Íerragens, areia, brita, telhas, entre outros insumos essenciais à construção civil.

f) -A 
opção pela o Sistema de Registro de Preço (SRP) para aquisição futura'

eventual 
' é parcelada dos materiais visa garantir economicidade, eficiência,

regularidade e transparência no processo de compras públicas, uma vez que

pe-rmite melhor planejamento dos recursos públicos, evita desperdícios e

proporciona condiçOes mais vantajosas por meio da obtenção de preços

previamente registrados.

ôl Ademais, ã regime de fornecimento parcelado assegura que a aquisição dos
"íateriais ocorra cõnforme a real necessidade e disponibilidade orçamentária,

evitando a formação de estoques desnecessários e o consequente risco de perdas

ou deterioração dos Produtos.
h) portanio, a coniratação é imprescindível para viabilizar a execução de obras

hâbitacionais de forma planejada e continuada, conúibuindo diretamente para a

reàuçao do deficit habitacionál no municipio, o fortalecimento da política pública

de habitação e o atendimento aos compromissos firmados no plano de

administraçâo municiPal.

2.DASESPEcIFIcAçoes,QUaNnDADEScoNFoRMETABELASABAIXo:
DAS ESPECIFICAçÕES DE COMPRA'SERVIçOS

Angico
Cmr'ôuar ê Pr4,e

VALoR REFERÊNCIA

vlr totalvlr unt.SUGESTÃO DE MARCA
(igual, sup€rior ou similar)

UNIDAOE
MEDIDAQUANT.oÉscRrÇÃo Do

PRODUTOITEM

R$ 52,50RS 1,75UNDADAPTADOR SOLD
cuRTo 25X3/41

R$ 188,25R$ 12,55Vedanel/Equation/tlukit15oANEL DE VEDA
UNIVERSAL

2

R$ 743,50R§ 24,78

gerdau/pwg,/eixo nobreKG30

ARAME RECOZIDO
16 BWG, D = 1,65 MM
(0,016 KG/M) OU 18
BWG,D=1,25MM
0,01 K

R$ 8.242,30R$ 23,28

Avarex/durax/quaízolilPCT354

ARGAMASSA
COLANTE AC I PARA
CERAMICAS pct de 20
KG

4

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000
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5
ASSENTO SANITARIO
UNIVERSAL SIMPLES
COR BRANCO

15 UND Atlas/Herdastrâ
R$ 41 78 R$ 626,75

I

I

12

13

R$ 96,75R$ 6,45
Liege/astra/tigreUND156

BoLSA DE LIGAÇÃO
PA/ASO SPUDE em
pvc

R$ 236,75R$ 1s,78

herci/astra/kronaUND15

Braço ou haste com
canopla plastica, 1l2 ",
para chuveiro simples
em pvc

7

R$ 38,50R$ 1 ,28Fortlev/ kron€/ pevesulUND30BUCHA RED. SOLD
CURTA 25X20

R$ 715,00R$ 2.38

coúo/sil/energy/mecalronMT300

CABO DE COBRE
FLExiVEL ISOLADO,
1 ,5 MM', ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA
CIRCUITOS
TERMINAIS

R$ 1.951,25R$ 3,72

corfi o/sil/mecatron/energYMT525

CABO DE COBRE
FLEXIvEL rsoLADo,
2,5 MM', ANTI.CHAMA
450T7 50 V, PARA
CIRCUITOS
TERMINAIS

t0

R$ 2 850,00RS 6,33

coríio/sil/mecatron/energyMT45011

CABO DE COBRE
FLEXIVEL tsoLADo. 4
MM', ANTI.CHAMA
45O.r/5O V, PARA
CIRCUITOS
TERMINAIS

R$ 5.251,75R§ 350,12

Fortlev/mais pvc/ligreUND15

CAIXA D' AGUA
POLIETILENO
C/TAMPA COMPLETA
DE 310 LT

RS 660,00R$ 2,75Tramontina/Fortlev/tigreUND240cArxA LUZ 4X2
PLASTICA

R$ 773,25R$ 51,55

UND1514

Caixâ sifonâda
quadrada, com sele
êntradâs e uma saída.
d=150x150x
50mm,ref. no25,

acabamento branco

R$ 630,90R$ 315,45

F i sher/maestro/eíraf orle
tramontinaUND2

Carrinho de mão. em
aço, com câpacidâde
de '45 a 65- l/.100'
kg, pneu com cãmara
co eto

'15

R$ 171,75R$ 1 1,45
herc,/aslra/âstraUND15

cnwerno PúSTIco
SEM REGISTRO em
DVC

í6

RS
67.340,00R$ 56,12120017

CIMENTO CP-II 32
50KG

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP:
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18 COLA 17G P/TUBO 20

21

UND Amanco/ Krona^igre 4 05 R$ 81 00R

25

26

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000

hlrtunllttttqr'

RS
10.758,75R$'143,45BR75coLUNA 5/í6 (8MM)

c/ 6M
19

R$ 2.451,75R$ 163,45
Luzartê/STA CLARÀceliteUND'15

COLUNA LOUÇA
P/LAVATORIO COR
BRANCA

20

R$ 410,25

REVEST/FORTELEV/KRONAUND45

cunvn cuRte go

GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO
DN 40 MM. JUNÍA
SOLDAVEL,
FORNECIDO E

INSTALADO EM

RAMAL OE

DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO
sANrrÁRro

R$ 221,75R$'14 78
Soprano/TRAMONTI NtusteckUND15

DISJUNTOR
MONOPOLAR TIPO
DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 25 A

22

R5 221 ,75R$ 14 78

Soprano/TRAMONÍl NA,/steckUND
DISJUNTOR
MONOPOLAR TIPO
DIN, CORRENÍE
NOMINAL DE 1OA

23

I R$ 443.50R$ 14,78
Soprano/TRAMONTI NÁ,/steckUND30

DISJUNTOR
MONOPOIÁR TIPO
DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 2OA

24

RS 221,7sR$ 14,78
Sopranoff RAMONTI NÀsteckUND15

DISJUNTOR
MONOPOLAR TIPO
DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 324

RS 1.125 00
Tramontina/KRONA'/LIEGEmt500

DN 25 MI\,4

ELETRODUTO
FLExIvEL
CORRUGADO, PVC,

R$ 646,25R$8 62KÍonâ/PEVESUUtigÍeUND
1lzXO 50 CM
ENGATE FLEX

R$ 'l .426

UND15

ENTRADA DE
ENERGIA ELÉTRICA,
AÉREA,
MONOFÁSICA, COM
CAIXA DE
SOBREPOR, CABO
DE 10 MM2 E
DISJUNTOR DIN 5OA

BS:cAl)G PADRÂOo

28

R$ 374,50Rt12,48Keslis/adere/kalaUND30FITA CREPE
24MMX50M

29

FLS.:
q(q

flrq

R$ 9,12

RS 2,25

27

RS 95,12
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30

33

34

36

20 UND 3M/FOXLU)VKRONA

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

R$ 9.05 R$ 181,00

31
FITA VEDA ROSCA
18MMX25MT R$ 4.45 RS 66,7515 UND

32
HASTE 5/8X2,40 I\,IT P/
ATERRAMENTO

15 UND R$ 76,30 R$ 1.144,50

R$ 85,78 R$ 1.286,75

IMPERMEABILIzAÇÃO
coM Er\,tuLsÃo
AsFÁLTIcA; em litro
de 3,ô

15 LT

R$ 9,55 R$ 859,50

INTERRUPTOR
SIMPLES (1 módulo)
10/250V incluso
suporte e placa

90 UND ilume/tramontina/pluzie

R$ 358,12
R$

2'1.487,OO

JANELA DE CORRER
AcRiLIcA , EM
ALUMINIO PERFIL 25,
100 x 120 cM (A x L),
2 FLS MOVEIS, SEM
BANDEIRA,
ACABAMENTO
BRANCO OU
BRILHANTE.
BATENTEDE6AT
CM, COM VIDRO 4
MM, SEM
GUARNICAO

60 UN

Rg 7,45 R$ 894,00

UND foÍtlêv/Krona /Pevesul

JOELHO 90 GRAUS
COM BUCHA DE
LATÃO, PVC,
SoLDÁVEL, DN
25MM, x 3/4; ÁGUA
FRIA

R$ 111,7sR$ 7,45

UND Krona /Pevesul/amanco37

JOELHO 90 GRAUS
COM BUCHA DE
LATÃo, PVC,
SoLDÁVEL, DN
25MM, X1/2; ÁGUA
FRIA

R$ 6,37 R$ 382,00Íortlev/Krona /PevesulJOELHO 90 GRAUS,
PVC, SOLD. SOMM

60 UND38

R$ 168,00RS 1 ,40
120 UND fortlev/Krona /Pevesul39

JOELHO 90 GRAUS,
PVc, SoLDÁVEL, DN
25MM:

R$ 148,75
UND fortlev/Krona /Pêvesul40

JOELHO 90, PVC,
SERIE NORMAL,
ESGOTO, DN 1OO NTM

15

RS 5,45 R$ 245,25
kronâ/pêvêsul/tigre

Joelho de 90' em pvc
rigido cJ anéis, para
esqoto secundário,

UND41

Poírituta ltÍ|r.ll.. ô 
^lt

kíonrnovafl on/teckbond

I ntelli/fourgroup/olivo

novatrol/foúrol/drykopren

35 CLM/QUALITY/esquadísul

120

45
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53
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R$ 171 ,17RS 17,12Collinsstareunicolson/irwin10 UND42
LAMINA SERRA

BIMETAL 12X24

R$ 853,50R$ 9,48

avanVg-lighVkianUND9043

LAMPADA LED 9 W
BIVOLT BRANCA,
FORMATO
TRADICIONAL (BASE

R$ 2.,141,75R$ 162,78Luzarte/logaza/sta claíaUND
5 X 39CN,4 BRANCO

LAVATORIO LOUÇA

R$ 17,92R$ 3,58
3m/norton/condorUND5

LIXA D'AGUA EM
FOLHA, COR PRETA,
GRAO lOO

R$ 1.843,00R$ 30,72
Kronalfortlev/pevesulUND60

LUVA SOLD.
CORRER C/ ANEL
5OMM

46

R$ 93,75R$ 1 ,25Kronalfortlev/pevesulUNDLUVA SOLD. LL
25MM

47

R$ 312,75R$6Krona/fortlev/pevesulUND45LUVA SOLD. LL
SOMM

48

R$ 233,00R$ 3,88Krona/Íortlev/pevesulUND60LUVA SOLD. LR
25X314

49

R$ 433,75R$ 5,78
Lie getuinth/parafi xo/PrâfüPAR75

PARAFUSO PA/ASO
SANITÁRIO C/ BUCHA
N.10

50

R$ 4.301,75R$ 286,78
und15

Pia de cozinha com
bancadâ em mármore
sintêtico dim. 1.20x0.50
com uma cuba R$

30.226,67R$ 37,78MT800rcoPISO CE
45X4552

R$ 58,50R$ 1.95fortlev/Krona /tigreUND30PLUG ROSCA 1/2

R$ 108,75R$ 7,25llumi/tÍamontina/soPranoUND15PLUGUE MACHO
PAD, 1OA 2P+T54

R$ 115,75R$ 7 ,72I lumi/tramonlina/sopranoUND55

R$
37.383,75R§ 498,45

UN75

OIVIPLETO

PORTA VENEZIANA
INCLUSO O PORTAL
E FECHADURA56

R$ '125R$ 25,05

gerdau/acelomital/civiüKG5

1/4 X 13

PREGO DE ACO
POLIDO COM
CABECA 15 X 15 (157

R$ 113,92R$ 22,78

gerdau/acelomital/civittKG58

't1

PREGO DE ACO
POLIDO COM
CABECA 17 X 21 (2 X

FLS.

PLUGUE PAD. 1OA.
(2P+T) BIP. FEMEA
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PREGO DE ACO
POLIDO COM
CABECA 18 X 27 (2
112X1
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30 KG gerdâu/acelomitaUcivitt

R$ 22 78 683

6't

R$ 113,92R$ 22,78

gerdau/acelomilal/civiüKG5

PREGO DE ACO
POLIDO COM
CABECA 19 X 36 (3
1/4 X 9)

60

R$ 844,21R$ 56,28

laf/krona-/mondiale15 und

Quadro de disÍibuiÉo
de eneÍgia em pvc dê
embutir, sem
barÍamenlos paÍa 6
disiuntores

R$ 255,75R$ 17,05

herc/amanco/fortlevUND1562

Ralo seco em Pvc d =
100 mm. cJ saída
soldavel 40 mm, com
grelha
redondaacabamento
branco

R$ 281,75R$ 18,78Kronaíorllev/hercUNDo
c

REGISTRO PRES
SOLD. 25 MM em63

R$ 383,50R$ 12,78Kronalfortlev/herc3064
REGISTRO SOLD
25[rNI em

R$ 448,75R$ 29,92Krona/fortlêv/hêrcUND15REGISTRO SOLD- 50
MM em

65

R$ 694,50Rg 7,72PCT90REJAUNTE PCT lKG66
R$

14.250,83R$ 40,72mt350REVESTIMENTO
ceramico 32x5767

R$ 425,00R$ 1,13

Pegairon/ribeiro
fabril/blister.a. santosUND5/CROLDANA PLAST, C/

PREGO 3OX3O
68

R$ 183,33Rg 1 ,47

Pegalron/ribeiÍo
fabÍil/blistêr.â. santosUND125ROLDANA PLAST. C/

PREGO 36X36

R$ 183,50R$ 1B 35condor/copel/romaUND10ROLO LA ANTIGOTAS
23CM

70

R$ 664,83R$ 66,48Condor /atlas/romaUND10ROLO LA CARNEIRO
EXTRA 23CM71

R$ 395,25R 8 78Liege/krona./hercUND45SIF O FLEXIVEL EM

R$ 155,75R§ 4,45Liege/FOxLU)«radialUNDSOQUETE P/
LAMPADA E2773

R$ 85,58R$ 17 12Condor /atlas/roma5fuPoRTE P/ ROLO
23CM

74

R$ 3.651,75
A,J.
RORATO/FIBRATEíceliteund15

sintético susPenso 22 L
Tanque de mármorê

75

R$ 165,25RS 11,02

PEVESUUKRONA./FORTLEVUND15

TE COM BUCHA DE
LATÁO NA BOLSA
CENTRAL, PVC,
soLDÁVEL, DN 25MM
X 3/4: ÂGUA FRIA

76

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77'905-000

F!S.

hnuyr' Ol^,,9'

69

UND

UND

R$ 243,45
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77

82

9'1

TE DE REDUÇÁO,
PVc, SOLDÁVEL, DN
sOMM X 25MM; ÁGUA
FRIA

15 PEVESUUKRONA/FORTLEV

R$ 11 42 R$ 171

R$ 266,25R$ 17,75UND1578 TE ESG. l OOMM

R$ 248,00R$ 8,27fortlev/Krona /tigÍe3079 TE ESG. SOMI\,I

R$ 585,75R$ 13,02fortlev/Krona /tigreUND45TE SOLD. 50 MM80

R$ 120,00R$ 1 ,60fortlev/Krona /tigre75 UND8'r
rE, pvc§ouoÁvel,
DN 25MM; ÁGUA FRIA

R$
70.ô66,67R$ 1,77UND40.000ÍELHA PLAN

R$ 651,50R$ 21 ,7230 LTTHINNER gOOML83
R$

19.000,00R$ 1,27UND15.00084
TIJOLOS DE 06
FUROS

RS
84.000.00RS 1.40UND60.000TIJOLOS DE 08

FUROS
85

RS 3.142,33R$ 157,12GL20TINTA ESMALTE
STNTETTCO 3,6001\41

86

RS
12.605,25R$ 280,12

LT
TINTA LATEX
AcRILICA
EcoNÔMICA 18LT

R§ 2.880,s0RS 13,72

ilume/tramontina/PluzieUND210
EMBUTIR (1

MóDULo), 2P+T 1o A,
INCLUINDO
SUPORTE E PLACA

TOMADA M DIA DE

88

R$ 1.386,75RS 92,45UND15TORNEIRA ESFERA
MEÍ. 1T2

89

R$ 1.441,75R$ 96,12UND15T-bRNEIRA ESFERA
tvlET.3/490

R$ 1 .641 ,7R$ 109,45
UND15

TORNEIRA P/
LAVAÍORIO DE INOX
BICA MOVEL

R$ 424,50R$ 14,15UND30TORNEIRA P/ PIA
PLASTICA 25 MM92

R$ 76,75R$ 5,12u l\4
.15TORNEIRA P TICA

3/4 PARA JARDIM93

RS 113,257 55

und15

TORNEIRA PTASTICA
PARA TANQUE 1/2'
ou 3/4' coM Blco
PARA MANGUEIRA

94

R$ 9.189,00R$ 51 05BR180TRELrÇA 4,2/6,3 MM
c/ 6M

95

R$ 301,67R$ 15,08Allas /roma/cond or/tig reUND20TRINCHA 3 POL95
R$ 3ô5,7524 38UND1597

R$ 1 .341,50
pevesul,kronalfoÍllevBR30

TUBO PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO ,

DN 40 MM SANITÁRIO
98

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000

#ffir,pffiI1,4

UND

fortlev/Krona 
^igre

UND

45

TUBO LIGAÇAO

R$ ,14,72
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99

102

TUBO PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO,
DN 1OO MM
SANIÍARIO

20 BR Íortlev/Krona /p€vesul

R$ 92 R$ 1 .849.00

a) Contratação fundamenta-se no art. 6o, inciso XXlll, combinado com o art. 75,

inciso ll da Lei no 14.133t2021 (Nova Lei de Licitações), e será realizada por

meio de Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme Decreto Federal

no 7 .89212013, aplicado subsidiariamente.

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.1 O valor GLOBAL estimado para a contratação, para fins de aplicaçáo do
maior desconto, será o valor total médio geral de R$ 466.583,07 (Quatrocentos e
sessenta e seis mil, quinhentos e oitenta e três reais, sete centavos);

3.0. DA FUNDAMENTAçÃO D A CONTRATAçÃO

a) As empresas vencedoras seráo obrigadas:
b) Entregar os materiais conforme especificaçÕes técnicas;

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77-905'000

thtt.,9rt orrnit, l
Pol.ituÍa (L

R$ L999 50R$ 66 65
BR fortlev/Krona /p€vesul100

TUBO PVC. SERIE
NORMAL, ESGOTO,
DN 50 MM SANITÁRIO

30

R$ 1.677,00R 27
BR fortlev/KÍona/pêvesul101

6MTS AGUA FRIA

TUBO, PVC,
SoLDÁVEL, DE 25MM 60

R$ 34 98 R$ 524 75
UND Hiqo/lg/bognaÍ

VU LA
AMERICANA 3- 1/2
P/PIA INOX

'15

RS s,45 R 163 50
kron â/herc/pla boh n30 UND103

VU LA
P/LAVATÓRIO 7/8
PVC

RS 4.756,75R 317

Luzatlellogazalsla claÍaUND

VASO SANIT
SIFONADO
CONVENCIONAL
COM LOUÇA
BRANCO, INCLUSO
CONJUNTO DE
LIGAÇÃO PARA
BACIA SANITARIA C/
CAIXA DESCARGA
COMPLETO

to

104

RS 14,45 1.445 00100 LTí05

R$ 4.733.7563 12BR'106
cA50 I 00[,r

VERGALH 5/16
ctl2M

R$
466.583.07

TOTAL

FLS.:

VEDALIT 1LT
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c) Cumprimento dos prazos estabelecidos;
d) Regularidade fiscal e trabalhista;
e) Qualidade dos materiais conforme normas da ABNT.
f) Trata-se de uma compra de material de construção, a ser contratado

mediante licitação na modalidade Pregão presencial SRP, nos termos da
Lein" 14.13312021.

g) A garantia consiste na prestaçáo pela empresa, de todas as obrigações
previstas na Lei no 8.078, de 11109/1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e alterações subsequentes.

h) A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição,
troca ou reposição dos produtos porventura entregues com defeito'
danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo.

i) A contratada deverá estar em condiçÕes de fornecer os produtos em
qualquer dia da semana sempre que solicitado pelo orgáo competente.

j) Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da notificaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da
aplicação das penalidades.

l) Os produtos serão recebidos, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação med iante termo circunstanciado.

m) Na hipótese de a verificaçáo a que se refere o subitem anteÍior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
ptazo.

n) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta

execuçáo do contrato.

5.0. DA EXECUçÃO, GESTÃO E FISCALIZAçÃO OO CONTRATO

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas avançadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

b) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por't
(um) ou mais fiscais do contrato, íepresentantes da AdminisÚação

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei

r(
0 Anl

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-lose subsidiá-los com informações pertinentes a essa
atribuição.
c) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
d) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisâo
ou providência que ultrapasse sua competência.
e) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e
subsidiá-lo com informaçÕes relevantes para prevenir riscos na execução
contratual.
0 O contratado deverá manter preposto aceito pela AdministraÉo
durante a prestaçáo do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo
na execução do contrato.

S) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantesde sua execuçáo ou

de materiais nela empregados.
h) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administraçâo ou a tercelros em razáo da execução do contrato, e não excluirá

nem reduzirá êssa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante.
I) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
k) A inadimplência do contratado em relação aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e náo poderá onerar o objeto do

contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificaçÕes,

inclusive perante o registro deimóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2o

do arl. 121 da Lei 14.13312021.

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

a) O fornecimento será sob demanda, mediante ordem de fornecimento do
setor responsável.

b) O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado'

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77.905-000
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c) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.
d) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no

14.13312021.
e) Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

f) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

g) Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus creditos.

h) Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

i) Alem do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na
forma do art. 90 da Medida Provisória no 1.047121, dispensar a apresentação
de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a

comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma
excepcional e justiflcada, no caso de haver restrição de fornecedores ou
prestadores de serviços.

j) Quando do pagameÁto, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

l) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aqueleregime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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a) O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor

encontrado por item Por ltem.

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçAO

a) O orçamento não será sigiloso haja vista que traz maior economia e
poder de negociação a Administração, pois não divulgar o preço

estimado desàstimula os licitantes a baixarem seus preços, pois lá
sabem qual o valor que a Administração pretende pagar.

9 DAADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

a) As despesas decorrentes da execuçáo do contrato correrão à conta dos' 
Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 202512026 

'

Recursos ordinários conforme a seguir:

Angico
Conrinua. é PrecBo

Orgão Unidade Funcional
Programática

Natureza
da
Despesa

Ficha Fonte

10 16 16.482.0506.1 .058 4.4.90.30 00139 1 500.0000.00000
170'1 .3210.00000

10.0. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77'905-000

í0.í. São obrigações da contratante:
ró.r.r. Recebõr ó objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

10.1 .2. Verificar minúciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e

produtos recebidosprovisoriamente com as especiÍicações constantes do contrato

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.1.á. comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado

ou corrigido;
1o.1.4. 

- 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da

Contratada, através de comissáo/servidor especialmente designado;

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor corrêspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.1.6'AAdministraçãonáoresponderáporquaisquercompromissos

.à.mlll,I..rôAlt. I
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assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1í.í. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11 .2. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Termo
de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1 . Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula

correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,

com observância aos prazos estipulados.

11.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, p.?.zo e local constantes no Termo de referência e sua proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes

a: marca.

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do CÓdigo de Defesa do Consumidor (Lei

no 8.078, de 1990);

11.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Termo de referência, o objeto com avarias ou defeitos;
11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
11.2..6. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas

na llcitaçáo;
11.2.7.' lndicar preposto para representá-lá durante a execuçáo do contrato'

11.2.8. Emitir Nota Fiscal conespondente a' sede ou Íilial da empresa que

apresentou a documentação na fase de habilitação.
11.2.g. Executar toáas as obrigações assumidas com observância a melhor

técnicas vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

normas e especifi caçÕes técnicas correspondentes.

Rua Antônio Thaago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77.905-000
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12.0. DA euALlFtcnçÃo tuníotcA, FlscAL, TRABALHISTA,
FTNANcETRA e tÉculceHecessÁRtl PARA coNTRATAÇAo

12.'1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá

apresentar a documentação a seguir relacionada.
t\.l.l Será exigida a apresentação dos documentos de habilitaçáo apenas

pelo licitante venceàor, exceto quando a fase de habilitaçáo anteceder a de

julgamento.''tzn. A contratada deverá comprovar conter os documentos a segulr
relacionados:
a) declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o

declarante respónderá peia veracidade dasinformações prestadas, na forma da

lei;
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoa com defiôiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em

lei e em outras normas esPecíficas;
c) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de

1'8 (dezoito; 
"noi ", trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14

(quàtorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz (Lei

9.854/99),
d) óeclaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as

iíformaçoes e dás condiçÕes locais para o cumprimento das obrigações objeto

da licitação.

12.2.1. RELATIVAHABILITAçÃOJURiDICA

a)Asparticipantes,emsetratandodeSociedadesComerciais,deverão
apresentar devidamente registrados no Órgâo de Registro do Comércio..local_de

sua seOe os respectivoJ Contratos Sociais e todas as suas alterações

subsequentes ou o respectivo instrumento de consolidaçâo contratual em vigor,

com as posteriores alteraçÕes, se houver;

b)Asparticipantes,emsetratandodeSociedadesCivis,deveráoapresentar
o. 

"ur" 
respectivos Atos constitutivos e todas as alteraçôes subsequentes em

,úãr, áeriaárente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova

da diretoria em exercício;
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações' deverão

ápresentar as publicaçÕes nos Diários oÍiciais dos seus respectivos Estatutos

Sbciais em vigor, aôompanhados dos documentos de eleição de seus

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO

CNPJ.: 25.064.098/000í -71
Adm.:2O2512028
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administradores.
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis;
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12,2,2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA

â) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal
quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidâo Unificada,
conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria
MF no 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal
do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS: Certidão de Regularidade de Situaçáo - CRF, emitida pela

Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de'to de maio de 1943.

12,2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA

a) Certidáo negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou
recuperação extrajudicial, expedida pelo diskibuidor da sede do licitante; caso
reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo
judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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a certidão de distribuição PJE falência, recuperaÉo judicial ou recuperação
extrajudicial.

12.2.4. RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA;

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante,
emitido por entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta

ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

conforme
contratual

í4.0.

a) A entrega será realizada nos locais indicados de acordo com as solicitações da

contratante, dentro do prazo contratual, na forma do cronograma estabelecido,

sendo a entrega imediata após solicitação do setor competente, levando em

consideraçâo que não temos almoxarifado para aÍmazenat grandes quantidades,

b) Arcar com toda mâo de obra com carga, descarga e transporte dos produtos,

objeto deste Termo, devendo os mesmos estar inclusos nos preços ofertados.

c) Entregar os produtos em horário comercial e dias úteis, e fim de semana

solicitado, dentro do prazo estabelecido sobre pena de rescisão

REAJUSTAMENTO

14.1. Os preços contratados serão Íixos e irreajustáveis, pelo perÍodo de

12 (doze) meses a partir da data do orçamênto estimado.
14.2. O valor do contrato será fixo e irreaiustável, porém poderá ser

corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, apôs o interregno

miniÃro de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela

variação do IGP-M (indice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base

a data da apresentação da proposta.
14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente . aos

pagamentos de valores referentes a eventos fisicos realizados a partir do 't'

ipimeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 120 (decimo segundo)

àês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da

proposta e de acordo com a vigência do contrato.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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,I5.0. DO PAGAMENTO

í5.í. O pagamento será realizado mediante processo regular e em

observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante' da

seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias,contados do período de

liquidação do empenho.

í6.0. DAS SANçOES AOMINISTRATIVAS

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

16.í. o licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
ll - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll - dar causa à inexecução total do contrato,
lV - deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame,

V - nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado; Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contrataçâo, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta;
Vll - ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado; Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida

para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execuçáo do

contrato;
lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;-x -

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; Xl -

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Pnír rl lnrryr, oang
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14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo
valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado,
pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurÍdica do contrato.
14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá

ser restabelecida a relação queas partes pactuaram inicialmente, nos termos
do Art. 124, lnciso ll, Alínea d, da Lei 14.13312O21,mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.
14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços
prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios

disponÍveis quê assegurem o levantamento adequado das condições de mercado,
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneraçáo

do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
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Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I - Advertência;
ll - Muha
lll - impedimento de licitar e contratar;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
| - a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;ll - as peculiaridades do caso
concreto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçÕes dosórgãos de controle.
16.2.3. A sanção prevista no inciso I do item í 6.2, será aplicada

exclusivamente pelainfração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155

da Lei 14.13312021 , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

16.2.4. A sançâo prevista no inciso ll do item 16.2, calculada na forma do

contrato, será de iSYo (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será

aplicada ao responsável por qualquer das infraçÕes administrativas previstas no art.

155 da Lei 14.13312021.
16.2.5. A sanção prevista no inciso lll do item 16.2 deste termo será aplicada

ao responsável peÍas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl

e Vll do caput do art. 155 da Lei 14.13312021 , quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito

da Administraçâo Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de AngicoffO,
pelo prazo de 3 (três) anos.
16.2.à. A sanção prevista no inciso lV do item 16.2. deste termo será aplicada

ao responsável peias infraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl

e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, bem como pelas infraçÓes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, v, Vl e vll do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no

iiem- 16.2.'6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Púbiica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso lV do item 16.2 deste termo será

orecedida de análise iurídica e observará as seguintes regras:
i - quando aplióada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva do prefeito municiPal.

16.2.8. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 16 2' deste

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77.905-000
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termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do
mesmo item.
16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administraçáo ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
16.2.10. A aplicação das sançÕes previstas no item 16.2 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.
16.2.11 . Na aplicação da sançáo prevista no inciso ll do item 16.2. deste
termo, será facultada a defesa dointeressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.
16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 16.2'

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por

comissâo composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir

Atenciosamente,
Angico/TO, 22 de setembro de 2025

PREFEI AL DE ANGICO, ESTA DO DO TOCANTINS
CNP : 25.064.098/0001-71
CLE FAN BARBOSA LIMA
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ANEXO III _ DA ATA Df, REGISTO DE PREÇO 0_

PREGÃO PRESENCIAL SRP N' XX12O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' XX/2025

DETENTORA DA ATA outro lado a empresa --, pessoa juridica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o no --------------, com sede -------no -- CEP: -
-----, centro cidade ---, neste ato representada pelo Sr.(a) inscrito no

cpF sob o no --------, doravante denominada CoNTRATADA nos termos da Lei no

14.1 33, de 202'l no Decreto n." 11 .462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposiçóes a seguir:

1 DO OBJETO

1 OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E

PARCELADA AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO PARA

EXECUÇÃO DE CASÂS POPULARES, VINCULADO AO PROGRAMA
.CONSTRUINDO NOVO LAR' NO MUNIC|PIO DE ANGICO/TO, PELO

PER|ODO DE 12 (DOZE) MESES.

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços, especificado (s) no (s)

item (ns) do Termo de Referência, anexo ll do edital do Pregão presencial

n" J2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição'

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000
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ORGÃO GERENCIADOR: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO

DO TOCANTINS, inscrito no CNPJ/MF: 25.064'098/0001-71, com sede sito na Rua

Antônio Thiago, s/n, Centro, CEP: 77.905-000 Angico - Tocantins, nestê ato

representado pelo prefeito o senhor CLEOFAN BARBOSA LIMA, brasileiro, casado

inscrito no CPF/MF: 498.48í.51 1-68.
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2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e

máximas de cada item, fornecedo(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) sáo as que seguem:

TABELA POR FUNDO:

3 CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

3.1- A presente ata tem o valor total, fixo e irreajustável, de R$ --- (-----l"l:--
--), cujos produtos serão adquiridos de acordo com a necessidade da ÁREÁ
REQUIS|TANTE náo sendo obrigatório a aquisição da quantidade total registrada
na ata de preços.

3.2- O valor supra referido inclui todas as despesas concernentes à entrega dos

objetos, como impostos, taxas, fretes, contribuições e outras que se fizerem

necessárias à plena e completa execução do objeto desta ata.

3.3 A entrega será realizada nos locais indicados de acordo com as solicitações

da contrataÀte, dentro do prazo contratual, na forma do cronograma estabelecido,
sendo a entrega í (um) dia útil, após solicitação do setor competente, levando em

consideração que não temos almoxarifado paÍa aÍmazenar grandes quantidades.

a) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro

de preços.

3.6 Da adesão à ata de registro de preços

a) . Durante a vigência da ata, os Órgãos e as entidades da Administração Pública

federal, estadual, distrital e municipal que não pafticiparam do procedimento de IRP

poderão adeir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguinÍes requisiÍos:

b) Apresentação de iustificativa da vantagem da adesão, inclusive em

slÍuações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

c) demonstração de que os yalores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do aft. 23 da Lei no 14-133' de 2021 ; e

d) consulta e aceitação previas do otgão ou da entidade gerenciadora e do

fomecedor.

e) A autoização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apÓs a

aceitação da adesão pelo fomecedor.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77.905-000
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a1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá reieitar adesões caso e/as possam

acanetar prejuízo à execução de seus prÓpios contratos ou à sua capacidade de

gerenciamento.

b) Apos a autoização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou

entidade não parTicipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada

em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

h) o prazo de que trata o subitem anteior, relativo à efetivação da contratação,

poderá ser pronogado excepcionalmente, mediante solicitaçáo do Órgão ou da

entidade não pafticipante aceita peto orgão ou peta entidade gerenciadora, desde

que respeitado o timite temporal de vigência da ata de registro de preços'

a) O órgão ou a entidade poderá adeir a item da ata de registro de preços da

qual seja integrante, na qualidade de não pafticipante, para aqueles itens para os

quais não tenha quantitativo registrado, obseruados os requisiÍos do item a)'

Dos limites paÍa as adesóes

t. As aqursiçÔes ou contratações adicionais não poderâo exceder, por órgão

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos iÍens do ínstrumento

convocatóio registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os

pafticipantes.

rr. o quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pam

o gerenciador e os pafticipantes, independentemente do número de Órgãos ou

entidades não pafticipantes que adeirem à ata de registro de preços'

til A adesáo à ata de registro de preços por orgãos e entidades da Administraçáo
púbtica estadual, distital e municipat-podera ser exigida para fins de transferências

voluntárias,nãoficandosujeitaaolimitedequetrataoiteml,desdequeseja
destinada à execução descentralizada de programa ou proieto federal e

iomprovada u corpàtibilidade dos preços registrado-s com os valores praticados

no mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021 '

4 CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1- A despesa decorrente da aquisição do objeto deste contrato correrá à conta

dos recursos específicos consignadoi no orçamento da prefeitura de Angico/TO:
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5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

5. í A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP'

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.3. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'

5.4A contrataçáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado oarl. 124 da Lei no 14.133,de2021'

5.7 Após a homologação da licitaçáo ou da contratação direta, deverão ser

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.8Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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5.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:

5.1 O Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; ê

5.11 Mantiverem sua proposta original.

5.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes

ou dos fornecedores registrados na ata.

5.13 O registro a que se refere o item 5.9 tem por objetivo a formação de cadastro

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.15 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refere o item 5.11 somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condiçÕes estabelecidos no edital; e

5.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de

preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.1 I O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

5.19 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14-133, de 2021'

5.2O O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez' por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico 'TO CEP: 77.905-000

fa"?.
t/



Ang-co
côntrnúá, é Prêo$

lr

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA i'UNICIPAL DE ANGICO-TO

CNPJ.: 25.064.098/000í -71
Àdm.:202512O28

Continuar é preciso
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administraçâo.

5.21 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.22 Quando o convocado não assinar a ata de regisho de preços no prazo e nas

condiçóes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o

disposto no item 5.15, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo êm igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.23 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.10, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.24 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo gue

acima do preço do adjudicatário; ou

5.25 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.26 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento

nas condiçÕes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,

facultada a realizaçào de licitaçáo específica para a aquisição pretendida, desde

que devidamente motivada, conforme Art. 83, § 40 da Lei 14.13312021.

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de êventual redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situaçõês:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

Prícitwr ll^,t.r., (,.At



t
Iilr

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO

CNPJ.: 25.064.098/000í -7í
Adm.: 2025/2028

ContinuaÍ é preciso
inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do

inciso ll do caput do aÍL. 124 da Lei no 14.133, de2O21;

6.1 .2 Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre os preços registrados, nos termos

da Lei no 14.133,de2021.

6.l.3.lNocasodoreajustamento,deveráserrespeitadaacontagemda
anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2Nocasodarepactuação,poderáserapedidodointeressado'
conforme critérios definidos para a contrataçáo.

7 NEGOCIAçÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.'l Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a reduçáo do preço registrado'

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicaçâo de penalidades administrativas.

7 .1 .2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadasko de reserya, na ordem de classificaçáo, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado'

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contrataçáo mais vantajosa'

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro

depreçosparaqueavaliemaconveniênciaeaoportunidadedediligenciarem
negociáçao com vistas à alteração contratual, observado o disposto no arl. 124 da

Lei no'14.133, de2021 .
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7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e

o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9 31'03' sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 , e na legislaçâo aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do regisho do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 se nâo obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e

adotará as medidas cabiveis para a obtençáo da contratação mais vantaiosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1 , o Órgáo

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração

contratual, observado o disposto no adr. 124 da Lei no 14 133' de 2O21 '

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderáo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
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entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para eÍeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remane.iamento de órgão ou entidade participante para Órgão

ou entidade náo participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do

Decreto no 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do

Distrito Federal ou de Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata

dê registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou

pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREçOS REGISTRADOS

9.1 - O registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas sêguintes

hipóteses:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa ata de registro

de preços;
b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem
justificativa aceitável;
c) quando o fornecedor náo aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar

superior ao praticado no mercado;
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d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de registro de preços por fato
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior;
9.2 - A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos
nas alíneas "a)" a "e)", será formalizado em processo próprio e comunicada por
correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
9.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação
será feita por publicaÉo na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos
efeitos, cancelado o preço registrado.

9.3.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador' quando o
fornecedor:

9.3.2Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.3.3Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente' no prazo

estabelecido pela Administraçáo sem justificativa razoável',

9.3.4Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27' §
2o, do Decreto no 11.462, de 2023; ou

9.3.5 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021 .

9.3.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput

do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor

náo ultrapasse o pÊzo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou

a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sançáo.

9.3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.3.1 será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.8Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.3.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.3.1oPor Íazào de interesse público;

9.3.11A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou Se

não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e

27 , § 40, ambos do Decreto no 1'1.462, de 2023.

1O DAS OBRIGAÇÕES DA FUTURA CONTRATADA

10.1 Seráo de inteira responsabilidade da empresa, além do previsto no termo de

referência, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou

quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município

de qualquer responsabilidade no tocante a vÍnculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamaçôes trabalhistas, açÕes de responsabilidade

civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda e ainda:

a). Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente

ata, com peíeiçáo e acuidade. b) manter atualizados os pagamentos decorrentes

da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros,

ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam

vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis

trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.

c). Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao

Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão

involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências

necessárias para o ressarcimento.

d). Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas

reclamaçÕes se obriga a atender prontamente.

e). Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos de ate 25% (vinte

e cinco por cento) do valor total contratado.

11 DAS COND|ÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO
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11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da

entrega dos materiais, depositados na conta indicada pela futura contratada,

mediante a apresentaçáo das Notas Fiscais e o pedido de pagamento pelo Núcleo

de Material do Município. Parágrafo único: Eventuais despesas com Tarifas

Bancárias decorrentes do pagamento seráo de responsabilidade da

CONTRATADA.

1 1.2 - Alem da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s)

deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os

seguintes documentos:

a) Certidão de Regularidade relativa à Seguridade Social, emitida pelo órgáo

competente;

b) CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS;

c) Prova de regularídade com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal,
relativa à sede ou domicílio do proponentê, dentro de seu período de validade'

12 DOS PR,AZOS/VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 A VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES SE rDO DO DtA SENDO DO DtA
--- DE MÊS DÉ 202_A -- DE ------ 202_.

12.2 A presente ata de registro de preços tem validade de 12 (doze) meses' a
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei
,14.133t2021;

13 DO CONTRATO
13.1. Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa ata

serão celebrados contratos específicos com as empresas, com posteriores

solicitações pelas Secretarias Municipais interessadas;

14-CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO

14.1 - A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitado, a(s) quantidade

solicitada(s) pelo Município, não podendo, portanto, estipular o fornecimento de
quantidades minimas ou máximas, de acordo as especificações do Termo de
referência,
a) o produto será entregue conforme a socilitaçao do requisitante, deverá ser

enkegue na sede da contratante mediante requisiçáo devidamente autorizada pelo

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{00

. Liluíl b
q atÉLs.:

I



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA i'UNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.098/000í -7í
Adm.:202512028

Continuar é preciso
ordenador de compras e em conformidade com a Nota de Empenho.
b) A entrega deverá ser efetuada IMEDIATA, a contar da SOLICITAÇÃO feita Setor
de Compras conforme necessidade das áreas requisitantes;
14.2 - A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento e entrega dos produtos

com as quantidades solicitadas nos locais determinados pela CONTRATANTE,
sem que haja qualquer custo adicional, devendo a mesma cumprir com todas as

exigências constante no edital do Pregão presencial no qual a presente ata

originou-se;
142 Os produtos a serem entregues e que porventura forem rejeitados, por estarem

em desacordo com as especificaçÕes ou condiçÕes exigidas no contrato deverão

serem substituídos nos seguintes prazos: a) imediatamente, se a rejeição ocorrer

no ato da entrega; e
b) em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notiÍicada, caso a

constatação de irregularidade seja posterior à entrega;
14.3 A recusa injultificada da Contratada em atender à substituição levará à

aplicação das sanções previstas na presente ata;

14.4 Poderâofazei uso da(s) Ata(si de Registro de Preços, todos os Órgãos que

compõem a estrutura administrativa do Município.

15 DAS PENALIDADES

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000
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15.í o descumprimento da Ata de Registro de Preços enseiará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital.

15.2 As sançÕes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

15.3 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do

Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgáos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX,

do Decreto no 11.462,de2023).

15.4 o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 15.1, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

(
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15.5 Caso haja inexecuçáo total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do

Contrato, o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar as sançÕes

previstas na Lei federal n." 14.13312021 e posteriores alterações'

15.6 As penalidades serâo:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração Municipal' por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

15.7 Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa' no

prazo de 05 (cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas.

15.8 Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e' sempre que

aplicadas, serão devidamente registradas;

15.9 Serão aplicadas as penalidades:

15.10 Quando houver recusa injustiÍicada da empresa em assinar a Ata de

RegistrodePreços,ounãoassiná-ladentrodoprazoestabelecidopeloMunicípio;

'15.11 Sempre que verificadas pequenas inegularidades;

15..t2 Quando houver atraso injustificado no fornecimento, entrega solicitado(s)

e/ou execuçáo do(s) serviço(s) por culpa da empresa;

1 S.1 3 euando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s)

e/ou no(s) serviço(s) executado(s),

l5.l4QuandohouverdescumprimentodascláusulasconstantesnaAtade
Registro de Preços ou de dever originado de norma legal ou regulamentar

pertinente.

15.í5 Para o caso previsto no subitem 1510 será aplicada uma multa de 1%

sobre o valor total homologado para a Empresa'

15'16Paraocasoprevistonosubiteml5',l1seráaplicadaumamultade0,2o/o
sobre o valor total registrado para a Empresa'
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15.17 A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras

sanções cabiveis, sempre que se verificarem pequenas irregularidades (subitem

15.11). A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério

do Município.

15.í8 A multa será de o,2o/o por dia de atraso, incidente sobre o valor total

registrado para a empresa, para o caso previsto no item 15.12, limitado ao pruzo

máximo de 10 (dez) dias Úteis.

15.í9 Para os casos previstos no subitem 15.13 será aplicada a multa de 100%

sobre o valor do item mal executado.

15.20 Paraos cÍlsos previstos no subitem 15.14 será aplicada a multa de 15o/o

sobre o valor total registrado para a empresa.

15.21 Amulta prevista nos itens anteriores náo impede que o Município rescinda

unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas

na lei.

15.22 A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo

Município ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente'

15.23 A suspensáo temporária de contratar com a Administraçáo Municipal ou

declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada

noscasosdemaiorgravidadedepoisdeexameporComissáoespecialmente
designada pelo Prefeito Municipal.

15.24 As penalidades previstas não serão relevadas' salvo quando ficar

comprovadaaocorrênciadesituaçõesqueseenquadremnoconceitojurídicode
força maior ou caso fortuito.

16 DOS TRIBUTOS

16.1. E de inteira responsabilidade da CoNTRATADA os ônus tributários e

"ncárgo" 
so"iais resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislaçáo

trabihista e da Previdência Social. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará

inJ"ruiáiáo a CoNTRATADA por encargos resultantes da Legistação Trabalhista

e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados'
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tm,:fl



Angico
Côntnúâ. ê Prêc.$

I

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA iIUNICIPAL DE ANGICO-TO

CNPJ.: 25.064.098/000í -7í
Adm.:202512028

Continuar é preciso

17 COND|çÕES GERAIS

17.íAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo ao edital.

17 .2- A não utilizaçáo do registro de preços será admitida no interesse da

Administração e nos casos em que as aquisiçôes se revelarem antieconômicas ou

naquelas em que se verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento

do registro de preços.

17 .3 - A presente Ata, assim como as eventuais alteraçÔes ou aditamentos, teráo

sua eficácia condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a

partir das respectivas assinaturas.

17.4 - A Ala poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos na

Lei Federal no 14.13312021 e alterações posteriores.

17.5 O Município se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com o disposto item

11.

17.6oMunicípioobriga-seacumprirasobrigaçÔescontidasnoTermode
Referência;

117.7 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de Registro de

Preços, fica eleito o Foro da comarca de ANANASffO, com renúncia de quaisquer

outros ainda que privilegiados. E por assim haverem acordado, declaram ambas as

partes aceitar todas as disposiçóes estabelecidas na presente ata, mediante

assinatura do responsável legal da empresa vencedora que, lida e achada

conforme, vai também assinada pelos órgãos competentes das pastas, e duas

testemunhas.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (dois) vias
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de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais orgãos pafticipanÍes (se houver).

Angico/TO, ---de xxxxx de2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS
CNPJ: 25.064.098/0001 -71

CLEOFAN BARBOSA LIMA
ORGÃO GERENCIADOR

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000

nícitur ln . ,
-L3.i aíu


